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2 Lasier Martins(19) RS (61) 3303-2323

PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(11) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(13) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(14) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(15) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).
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(16) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(17) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 30, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera o art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e dispõe sobre as
condições de transporte de animais domésticos.

Relatório: Pela aprovação, com duas emendas
Observações:
1. Após análise da CI, matéria vai à CTFC
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 60, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para ampliar o horário em
que pode ser estabelecido o período de concessão de desconto nas tarifas de energia
elétrica ao irrigante e ao aquicultor, e para vedar a aplicação de diferentes percentuais
de descontos na Classe Rural.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. O projeto tem parecer favorável da CRA
2. Em 08/10/2019 a matéria foi retirada de pauta, em razão da ausência do relator
3. Votação simbólica

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CRA)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 261, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Serra (PSDB/SP)

      Dispõe sobra a exploração indireta, pela União, do transporte ferroviário em
infraestruturas de propriedade privada; autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina o
trânsito e o transporte ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379,
de 6 de janeiro de 2011; e dá outras providências.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 17:08.
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Relatório: Não apresentado
Observações:
1. O projeto tem parecer favorável da CAE, com as emendas 1 a 7/CAE
2. Após análise na CI, a matéria vai à CCJ, em decisão terminativa
3. Nos dias 25/04, 06/06 e 27/06/2019 foram realizadas audiências públicas de instrução
da matéria
4. Votação simbólica

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 521, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cidinho Santos (PR/MT)

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para determinar que não se
aplicam às obras e aos serviços executados nas faixas de domínio das rodovias e
ferrovias federais e nos portos federais já implantados as sanções da Lei de Crimes
Ambientais

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. Após análise da CI, a matéria vai à CMA e à CCJ, cabendo à última a decisão
terminativa
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2124, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2206, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com a finalidade de garantir ao
usuário residencial dos serviços de água e esgoto inadimplente um prazo de carência
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 17:08.
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Autoria: Senador Plínio Valério (PSDB/AM)

para quitar seus débitos antes da interrupção completa dos serviços, ao longo do qual
lhe será garantido o fornecimento de água mínimo suficiente para a sua sobrevivência e
de sua família, acompanhado do esgotamento sanitário correspondente.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
1. Após análise da CI, a matéria vai à CTFC, em decisão terminativa
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7
PROJETO DE LEI N° 3725, DE 2019 (EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 773, DE 2015)
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, para incluir a exploração de rochas
ornamentais e de revestimento e de carbonatos de cálcio e de magnésio no regime de
licenciamento ou de autorização e concessão.

Relatório: Pela rejeição da emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 773/2015.
Observações:
1. Matéria tem parecer da CMA, pela rejeição
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Rodrigo Pacheco

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CMA)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 702, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA)

      Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional
de Viação, para determinar a segregação das rodovias federais em relação às vias
locais urbanas.

Relatório: Pela aprovação do projeto, na forma da emenda nº 1/CI (substitutivo), bem
como pela aprovação da emenda nº 2/S, na forma da subemenda que apresenta, e pela
rejeição das emendas nº 3/S e 4/S, apresentadas em turno suplementar
Observações:
1. Em 28/03/2017 foi aprovado o substitutivo oferecido ao projeto (emenda nº 1/CI)
2. No turno suplementar, o Senador Valdir Raupp apresentou a emenda nº 2/S e o

Relatoria: Senador Lasier Martins

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 17:08.
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Senador Pedro Chaves apresentou as Emendas nº 3/S e 4/S
3. Ao substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,
vedada a apresentação de novo substitutivo integral (artigo 282 do RISF)
4. Votação nominal

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CI)
Emenda (CI)
Emenda (CI)
Emenda (CI)

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 712, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque (PDT/DF)

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de
participação de fontes renováveis na matriz energética brasileira para o ano de 2040.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Matéria tem parecer da CMA, pela aprovação nos termos da emenda nº 1/CMA
(substitutivo)
2. Se aprovado o substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos
do art. 282 do RISF
3. Votação nominal

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria
Voto em Separado (CI)

Parecer (CMA)

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 310, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ)

      Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que
percentual do preço pago pela utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja
destinado ao Município em que eles estejam localizados.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. Em 14/05/2019 foi lido o relatório
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 3981, DE 2019

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 17:08.
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- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)

      Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional
de Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs
5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de
dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978,
6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de
1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de
dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 1985,
7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho
de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de
20 de outubro de 2000, 10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de outubro de
2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de
24 de setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro
de 2004, 11.003, de 16 de dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 11.475,
de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de
2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de junho de 2008; revoga
dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de
1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de
maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 de setembro de 2008;
e dá outras providências, para proibir a construção de pontes de madeira construídas
com recursos do Governo Federal.

Relatório: Pela aprovação, com uma emenda de redação
Observações:
Votação nominal

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 71, DE

2019

Autoria: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)

      Requer audiência pública para debater o “BR do Mar”, programa que está sendo
desenvolvido pelo Governo Federal que tem por objetivo aumentar o transporte, a oferta
de cabotagem, a competitividade das Empresas Brasileiras de Navegação e promover o
desenvolvimento da Indústria Naval entre outros.

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2019 às 17:08.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 30, de 2018 (PL nº 274/2015), do 
Deputado Rodrigo Maia, que altera o art. 8º da Lei 

nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e dispõe 
sobre as condições de transporte de animais 
domésticos. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura passa a analisar o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 30, de 2018, de autoria do Deputado 

Rodrigo Maia, que dispõe sobre as condições de transporte de animais 

domésticos. 

A proposta, em seu primeiro artigo, pretende acrescentar às 

competências da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC a expedição 

de normas e o estabelecimento de padrões mínimos de segurança, higiene e 

conforto para o transporte de animais domésticos.   

Em continuidade, a proposta em análise assegura o direito de 

transporte de animais domésticos nas linhas regulares nacionais, 

interestaduais e intermunicipais de transporte terrestre, aéreo e aquaviário. O 

peso do animal não poderá ser incluído na franquia de bagagem, sendo 

facultada à empresa a cobrança de valor adicional pelo transporte conforme 

critérios determinados pela agência reguladora competente de cada setor. 
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Além da apresentação de documento firmado por médico 

veterinário que ateste as boas condições de saúde do animal, emitido no 

período de quinze dias antes da data de embarque e da carteira de vacinação 

atualizada, na qual conste, no mínimo, as vacinas antirrábica e polivalente, 

os animais, para serem embarcados, deverão estar devidamente higienizados  

e serem acondicionados em caixas de transporte apropriadas ou similares 

durante toda a sua permanência no veículo. 

O local e forma de transporte dos animais serão definidos pela 

empresa de transporte, de modo que lhes sejam oferecidas condições de 

proteção e conforto.  

A critério da empresa, o transporte do animal doméstico de até 

oito quilogramas, limitado a dois animais por viagem, poderá ser feito na 

cabine de passageiros. O animal deverá ficar em compartimento apropriado, 

com segurança, e sem causar desconforto aos demais passageiros. 

A proposição veda o transporte os animais domésticos em via 

terrestre por mais de doze horas seguidas sem o devido descanso, bem como 

o transporte de animal fraco, doente, ferido, ou em adiantado estado de 

gestação, exceto na hipótese de atendimento de urgência e desde que a 

empresa transportadora tenha condições técnicas de realizar o transporte sem 

prejuízo à segurança e à saúde dos passageiros. 

Em virtude de questões específicas relativas à saúde e à 

segurança dos animais, desde que apresente documento emitido por médico 

veterinário com as razões que desaconselham o transporte, a empresa de 

transporte aéreo poderá impor condições ao transporte de animais 

domésticos, ou recusar-se a fazê-lo,  
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Por fim, o usuário terá o embarque recusado ou será 

determinado seu desembarque quando transportar ou pretender embarcar 

animais domésticos sem o devido acondicionamento ou em desacordo com 

o disposto nesta Lei ou em outras disposições legais. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização, Controle e Defesa do 

Consumidor.  

II – ANÁLISE 

O transporte de animais é superficialmente tratado pelas normas 

atuais, de modo que os proprietários não têm certeza acerca do direito ao 

transporte de seus animais de estimação, nem sob quais condições podem 

fazê-lo. De maneira geral, são as empresas transportadoras que definem as 

regras a serem seguidas. 

A Agência Nacional de Transporte Aquaviário – ANTAQ, ao 

tratar do tema, estipula as regras para a recusa do embarque ou da 

determinação do desembarque do passageiro. A Resolução nº 1.274, de 3 de 

fevereiro de 2009, da ANTAQ, determina que o usuário terá recusado o 

embarque ou determinado o seu desembarque quando, entre outros motivos, 

transportar ou pretender embarcar animais domésticos sem o devido 

acondicionamento ou em desacordo com outras disposições legais e 

regulamentares; e transportar ou pretender embarcar animais silvestres sem 

o devido acondicionamento e sem autorização do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, ou em desacordo 

com outras disposições legais e regulamentares. 
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No mesmo caminho, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT, em sua Resolução 1.383, de 29 de março de 2006, 

determina que o usuário terá recusado o embarque ou determinado seu 

desembarque, quando, dentre outros, transportar ou pretender embarcar 

consigo animais domésticos ou silvestres, sem o devido acondicionamento 

ou em desacordo com disposições legais ou regulamentares. 

No setor aéreo, ao tratar das condições gerais de transportes, a 

Portaria do Comando da Aeronáutica nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 

2000, trata do transporte de animais vivos. 

A portaria estipula que os animais vivos poderão ser 

transportados em aeronaves não cargueiras, em compartimento destinado a 

carga e bagagem, sendo admitido o transporte de animais domésticos (cães 

e gatos) na cabine de passageiros, desde que sejam transportados com 

segurança, em embalagem apropriada, e não acarretem desconforto aos 

demais passageiros. 

Permite, ainda, além da franquia de bagagem e livre de 

pagamento, o transporte de cão treinado para conduzir deficiente visual ou 

auditivo, que dependa inteiramente dele.  

Adicionalmente, é determinado que, por ocasião do embarque, 

o passageiro deverá apresentar atestado de sanidade do animal, fornecido 

pela Secretaria de Agricultura Estadual, Posto do Departamento de Defesa 

Animal ou por médico veterinário. 

As normas atuais não garantem explicitamente o direito dos 

passageiros ao transporte de seus animais domésticos e, mesmo tempo, não 

trazem regras claras quanto às condições para que esse transporte ocorra. 
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Dessa forma, a proposição em apreço, ao garantir esse direito 

aos passageiros e ao trazer um conjunto mínimos de regras para esse 

transporte, preenche essa lacuna no regramento atual sobre o assunto. 

Ademais, indo ao encontro da pretensão inicial do autor da 

proposição, que acresceu às competências da Anac a expedição de normas e 

o estabelecimento de padrões mínimos de segurança, higiene e conforto para 

o transporte de animais domésticos, considero pertinente o mesmo seja feito 

em relação as demais agências reguladoras do setor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 30, de 2018, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº   - CI   

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2018, a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre as condições de transporte de 
animais domésticos e altera as Leis nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 10.233, de 5 de junho 
de 2001.” 

EMENDA Nº   - CI       

Insira-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei da Câmara nº 30, 

de 2018, renumerando-se os demais: 

 Art. 2º Os arts. 24 e 27 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 24 ........................................................................  

..................................................................................... 

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à 
exploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu 
acesso e uso, à prestação de serviços de transporte, mantendo 

os itinerários outorgados e fomentando a competição, bem 
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como ao transporte de animais doméstico, estabelecendo 
padrões mínimos de segurança, higiene e conforto; 

..............................................................................” (NR) 

“Art. 27..........................................................................  

......................................................................................... 

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à 
prestação de serviços de transporte e à exploração da 
infraestrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no 

seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e 
fomentando a competição entre os operadores, bem como ao 

transporte de animais doméstico, estabelecendo padrões 
mínimos de segurança, higiene e conforto; 

..............................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 8º da Lei nº 11.182, 
de 27 de setembro de 2005, e dispõe 
sobre as condições de transporte de 
animais domésticos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 8º da Lei nº 11.182, 

de 27 de setembro de 2005, para ampliar a competência da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), e dispõe sobre as 

condições de transporte de animais domésticos. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 

de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso L:  

“Art. 8º ................................ 

...................................................  

L - expedir normas e estabelecer padrões 

mínimos de segurança, higiene e conforto para o 

transporte de animais domésticos.  

..............................................”(NR) 

Art. 3º Aos proprietários de animais domésticos fica 

assegurado o direito de transporte dos animais nas linhas 

regulares nacionais, interestaduais e intermunicipais de 

transporte terrestre, aéreo e aquaviário, nos termos do 

disposto nesta Lei.  

§ 1º O peso do animal não poderá ser incluído na 

franquia da bagagem e será facultada à empresa a cobrança de 

valor adicional pelo transporte do animal de estimação, de 

acordo com critérios determinados pela agência reguladora 

competente de cada setor de transporte. 

§ 2º Para o exercício do direito de transporte dos 

animais domésticos de que trata esta Lei, o proprietário do 
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animal de estimação deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios da sanidade do animal doméstico:  

I – documento firmado por médico veterinário que 

ateste as boas condições de saúde do animal, emitido no período 

de 15 (quinze) dias antes da data de embarque; e  

II – carteira de vacinação atualizada, na qual 

conste, no mínimo, as vacinas antirrábica e polivalente.  

§ 3º Para que sejam embarcados, os animais deverão 

estar devidamente higienizados.  

Art. 4º Os animais deverão ser acondicionados em 

caixas de transporte apropriadas ou similares durante toda a 

sua permanência no veículo e deverão ser transportados em local 

e forma definidos pela empresa de transporte, de modo que lhes 

sejam oferecidas condições de proteção e conforto. 

§ 1º No transporte de animais domésticos é vedado:  

I - transportar os animais domésticos em via 

terrestre por mais de 12 (doze) horas seguidas sem o devido 

descanso;  

II – transportar animal fraco, doente, ferido, ou em 

adiantado estado de gestação, exceto na hipótese de atendimento 

de urgência e desde que a empresa transportadora tenha 

condições técnicas de realizar o transporte sem prejuízo à 

segurança e à saúde dos passageiros.  

§ 2º A empresa de transporte aéreo poderá impor 

condições ao transporte de animais domésticos, ou recusar-se 

a fazê-lo, em virtude de questões específicas relativas à saúde 

e à segurança dos animais, desde que apresente documento 

emitido por médico veterinário com as razões que desaconselham 

o transporte.  
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Art. 5º Sem prejuízo das demais normas 

regulamentares e de segurança, o animal doméstico de até 8 kg 

(oito quilogramas) poderá ser transportado na cabine de 

passageiros, a critério da empresa de transporte e deverá ficar 

em compartimento apropriado, com segurança, e sem causar 

desconforto aos demais passageiros.  

§ 1º O transporte dos animais domésticos com mais de 

8 kg (oito quilogramas) não poderá ser efetuado na cabine de 

passageiros.  

§ 2º O transporte de animais domésticos na cabine de 

passageiros fica limitado a 2 (dois) animais por veículo, a 

cada viagem.  

Art. 6º Ao deficiente visual é garantido o direito 

de ingressar e permanecer acompanhado de cão-guia nos 

transportes de que trata esta Lei, independentemente do peso 

do animal e do pagamento de tarifa.  

Art. 7º O usuário terá o embarque recusado ou será 

determinado seu desembarque quando transportar ou pretender 

embarcar animais domésticos sem o devido acondicionamento ou 

em desacordo com o disposto nesta Lei ou em outras disposições 

legais. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de abril de 2018. 

 

 

            RODRIGO MAIA 

             Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2018 (PL nº 6.442/2013), do 
Deputado Dr. Jorge Silva, que altera o art. 25 da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para ampliar 
o horário em que pode ser estabelecido o período 
de concessão de desconto nas tarifas de energia 

elétrica ao irrigante e ao aquicultor, e para vedar 
a aplicação de diferentes percentuais de descontos 

na Classe Rural. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 60, de 2018 (Projeto de Lei nº 6.442/2013, na Casa de origem), do 

Deputado Dr. Jorge Silva, que altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, para ampliar o horário em que pode ser estabelecido o 

período de concessão de desconto nas tarifas de energia elétrica ao irrigante 
e ao aquicultor, e para vedar a aplicação de diferentes percentuais de 

descontos na Classe Rural. 

O PLC, em seu art. 1º, acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 25 da Lei 

nº 10.438, de 2002, para, respectivamente:  

– estender aos sábados, domingos e feriados nacionais a concessão dos 

descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, garantido, no fim de semana, o 
período ininterrupto de quarenta horas, das catorze horas do sábado às seis 

horas da segunda-feira, e, nos feriados, o período ininterrupto de 24 horas; e  

– vedar a aplicação de diferentes percentuais de descontos sobre as tarifas de 

energia elétrica de unidades consumidoras pertencentes à Classe Rural e às 
suas subclasses de consumo. 
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O art. 2º do PLC estabelece a vigência da futura lei a partir de 
sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta que, nos fins de semana e 

nos feriados nacionais, não há restrição para atendimento ao mercado de 
energia elétrica, de forma que a atual limitação à concessão de descontos 

para irrigantes e aquicultores entre as 21h30 e 6h do dia seguinte é 
desarrazoada. Alega, ainda, que, ao compelir produtores a alocar mão de 

obra no horário noturno, a regra vigente faz com que esses produtores abram 
mão da rotina operacional ideal. 

No Senado Federal, a Proposição foi distribuída para a 
apreciação da CRA, onde foi aprovada, e para esta Comissão. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a “transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, 

minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes” e “outros assuntos 

correlatos”, tais como os tratados na proposição em análise. Destaco que a 
energia elétrica é um elo fundamental do setor de infraestrutura. 

Inicialmente, destaca-se que o PLS está de acordo com a boa 
técnica legislativa, ou seja, em conformidade com a Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998. No que tange à regimentalidade, também não 
há óbice identificado. 

Ademais, não identificamos inconstitucionalidade quanto às 
competências da União e do Congresso Nacional em legislar sobre a matéria 

tratada na proposição. Acerca do tema, cabe apontar que a Constituição 
Federal (CF), prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea b, que compete à União 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 
serviços e instalações de energia elétrica. Além disso, em seu art. 22, inciso 
IV, prevê a competência privativa da União para legislar sobre energia. No 

caput de seu art. 48, a CF estabelece a atribuição do Congresso Nacional para 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, que não seja de 

competência exclusiva do Poder Executivo (o que não é o caso do PLC em 
análise). Ou seja, o tema abordado pelo PLC orbita no campo de atuação 
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material e legislativa do Poder Legislativo da União estabelecido pela 
Constituição Federal. 

No que tange ao mérito, o PLC corrige, pelo menos nos finais 

de semana e feriado, uma distorção presente nas atividades de aquicultura e 
de agricultura irrigada. 

Conforme mencionado na Justificação do PLC, o desconto 
concedido às atividades de agricultura irrigada e de aquicultura é aplicado 

apenas nos períodos noturno e da madrugada. Em virtude disso, os irrigantes 
são compelidos a abrirem mão de rotina operacional ideal para gozar do 

benefício. Contudo, nos finais de semana e feriado, não há a restrição de 
demanda de energia elétrica de ponta, motivo que fundamentaria a aplicação 

do desconto apenas nos períodos noturno e da madrugada.  

De fato, a mudança pretendida pelo PLC confere mais 

racionalidade econômica às atividades de aquicultura e da agricultura 
irrigada. Nos termos explicitados pelo Parecer da Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária (CRA), nesses setores, o País ainda tem um enorme 

potencial para desenvolvimento. Enquanto o Brasil é um dos maiores 
produtores de carne bovina e aves do mundo, não nos colocamos nem entre 

os dez maiores produtores mundiais de pescado, apesar de possuirmos 
excelentes condições para o desenvolvimento da aquicultura. O mesmo 

acontece com relação à agricultura irrigada, pois, apesar de o Brasil já 
possuir mais de 1,2 milhão de hectares irrigados, temos condições de 

aumentar essa área em cinco vezes, segundo a Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA). E, para esses setores, a energia elétrica 

é fundamental. 

Deve ser destacado que o setor elétrico não tem um fim em si 

mesmo. Pelo contrário, é um meio para desenvolver outras atividades 
produtivas que podem gerar riqueza e renda para o nosso País. Nesse 

contexto, o PLC, como acertadamente assevera o Parecer da CRA, 
proporcionará aos aquicultores e agricultores irrigantes maior flexibilidade 
para definir sua escala de trabalho, menor custo de mão de obra e melhor 

qualidade de vida, principalmente àqueles pequenos produtores que não 
possuam sistemas automatizados para bombeamento na captação de água e 

irrigação.  

Também é acertada a proposta, constante do § 5º que o PLC 

pretende acrescentar ao art. 25 da Lei nº 10.438, de 2002, de vedar a 
aplicação de diferentes percentuais de desconto sobre as tarifas de energia 
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elétrica de unidades consumidoras pertencentes à Classe Rural e suas 
subclasses de consumo. Eventuais discriminações entre as subclasses de 
consumo devem estar fundamentadas na lei, não cabendo ao regulador criar 

distinções que a legislação não estabeleceu. 

Em resumo, o PLC nº 60, de 2018, contribui para o crescimento 

de dois setores estratégicos para o desenvolvimento do agronegócio 
brasileiro, pois, além de atender a um anseio de aquicultores e agricultores 

irrigantes ao estender os horários para concessão de descontos nas tarifas de 
energia elétrica, corrige distorções econômicas dessas atividades.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 60, DE 2018
(nº 6.442/2013, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para ampliar o horário em que
pode ser estabelecido o período de concessão de desconto nas tarifas de energia
elétrica ao irrigante e ao aquicultor, e para vedar a aplicação de diferentes percentuais
de descontos na Classe Rural.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1143366&filename=PL-6442-2013

-
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Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, para ampliar o 
horário em que pode ser estabelecido 
o período de concessão de desconto 
nas tarifas de energia elétrica ao 
irrigante e ao aquicultor, e para 
vedar a aplicação de diferentes 
percentuais de descontos na Classe 
Rural. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 25. ............................... 

................................................... 

§ 4º Nos sábados, domingos e feriados 

nacionais, é assegurado o estabelecimento de horário 

contínuo e integral, para fim de aplicação dos 

descontos a que alude o caput deste artigo, 

garantido, no fim de semana, o período ininterrupto 

de 40 (quarenta) horas, das 14 (catorze) horas do 

sábado às 6 (seis) horas da segunda-feira, e, nos 

feriados, o período ininterrupto de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

§ 5º É vedada a aplicação de diferentes 

percentuais de descontos sobre as tarifas de energia 

elétrica de unidades consumidoras pertencentes à 

Classe Rural e a suas subclasses de consumo.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de          de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei da Câmara n° 60, de 2018, que Altera o art. 25 da Lei nº
10.438, de 26 de abril de 2002, para ampliar o horário em que pode
ser estabelecido o período de concessão de desconto nas tarifas de
energia elétrica ao irrigante e ao aquicultor, e para vedar a aplicação
de diferentes percentuais de descontos na Classe Rural.

RELATOR: Senador Valdir Raupp

PARECER (SF) Nº 13, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Ivo Cassol

04 de Dezembro de 2018

33



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2018 (Projeto de Lei nº 

6.442/2013, na Casa de origem), do Deputado Dr. 

Jorge Silva, que altera o art. 25 da Lei nº 10.438, 

de 26 de abril de 2002, para ampliar o horário em 

que pode ser estabelecido o período de concessão 

de desconto nas tarifas de energia elétrica ao 

irrigante e ao aquicultor, e para vedar a aplicação 

de diferentes percentuais de descontos na Classe 

Rural. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

do Senado Federal (CRA) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 60, de 2018 

(Projeto de Lei nº 6.442/2013, na Casa de origem), do Deputado Dr. Jorge 

Silva, que altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 

ampliar o horário em que pode ser estabelecido o período de concessão de 

desconto nas tarifas de energia elétrica ao irrigante e ao aquicultor, e para 

vedar a aplicação de diferentes percentuais de descontos na Classe Rural. 

O Projeto, em seu art. 1º, acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 25 da 

Lei nº 10.438, de 2002, para, respectivamente: estender aos sábados, 

domingos e feriados nacionais a concessão dos descontos especiais nas 

tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades consumidoras classificadas 

na Classe Rural, garantido, no fim de semana, o período ininterrupto de 

quarenta horas, das catorze horas do sábado às seis horas da segunda-feira, 

e, nos feriados, o período ininterrupto de 24 horas; e vedar a aplicação de 

diferentes percentuais de descontos sobre as tarifas de energia elétrica de 

unidades consumidoras pertencentes à Classe Rural e às suas subclasses de 

consumo. 
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O art. 2º do PLC estabelece a vigência da futura lei a partir de 

sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta que nos fins de semana e nos 

feriados nacionais não há restrição para atendimento ao mercado de energia 

elétrica, de forma que a atual restrição à concessão de descontos para 

irrigantes e aquicultores entre as 21h30 e 6h do dia seguinte é desarrazoada. 

Alega, ainda, que, ao compelir produtores a alocar mão de obra no horário 

noturno, a regra vigente faz com que esses produtores abram mão da rotina 

operacional ideal. 

No Senado Federal, a Proposição foi distribuída para a 

apreciação da CRA e da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar 

sobre o mérito de proposições pertinentes a aquicultura e irrigação, nos 

termos dos incisos V e VII do art. 104-B do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

A aquicultura e a agricultura irrigada são dois dos setores nos 

quais o País ainda tem um enorme potencial para desenvolvimento. 

Enquanto o Brasil é um dos maiores produtores de carne bovina e aves do 

mundo, não nos colocamos nem entre os dez maiores produtores mundiais 

de pescado, apesar de possuirmos excelentes condições para o 

desenvolvimento da aquicultura. O mesmo acontece com relação à 

agricultura irrigada, pois, apesar de o Brasil já possuir mais de 1,2 milhão de 

hectares irrigados, temos condições de aumentar essa área em cinco vezes, 

segundo a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA). 

Embora a legislação já preveja tratamento tarifário diferenciado 

para essas atividades, a concessão de desconto para o consumo registrado 

apenas no horário compreendido entre as 21h30m de um dia e as 6h do dia 

subsequente acarreta um elevado custo operacional para aqueles produtores 

que não dispõem de sistemas automatizados, pois são obrigados a alocar mão 

de obra para o manejo de suas atividades no horário noturno. 
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O PLC nº 60, de 2018, vem, portanto, a contribuir para o 

crescimento de dois setores estratégicos para o desenvolvimento do 

agronegócio brasileiro, pois atende a um anseio de aquicultores e 

agricultores irrigantes ao estender os horários para concessão de descontos 

nas tarifas de energia elétrica.  

A medida, a nosso ver, vai proporcionar aos aquicultores e 

agricultores irrigantes maior flexibilidade para definir sua escala de trabalho, 

menor custo de mão de obra e melhor qualidade de vida, principalmente 

àqueles pequenos produtores que não possuam sistemas automatizados para 

bombeamento na captação de água e irrigação. 

Também é acertada a proposta, constante do § 5º que o PLC 

pretende acrescentar ao art. 25 da Lei nº 10.438, de 2002, de vedar a 

aplicação de diferentes percentuais de desconto sobre as tarifas de energia 

elétrica de unidades consumidoras pertencentes à Classe Rural e suas 

subclasses de consumo. Eventuais discriminações entre as subclasses de 

consumo devem estar fundamentadas na lei, não cabendo ao regulador criar 

distinções que a legislação não estabeleceu. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2018. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2018. 

Senador Ivo Cassol, Presidente 

Senador Valdir Raupp, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRA, 04/12/2018 às 11h - 25ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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MDB

WALDEMIR MOKA 1. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR VALDIR RAUPP,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CRA, FAVORÁVEL AO PLC
Nº 60, DE 2018.

(PLC 60/2018)

Senador IVO CASSOL

04 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

38



3



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 261, DE 2018

Dispõe sobra a exploração indireta, pela União, do transporte ferroviário em
infraestruturas de propriedade privada; autoriza a autorregulação ferroviária; disciplina
o trânsito e o transporte ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001,
12.379, de 6 de janeiro de 2011; e dá outras providências.

AUTORIA: Senador José Serra (PSDB/SP)

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Serviços de Infraestrutura; e de
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 34 Parte integrante do Avulso do PLS nº 261 de 2018.

40



 

   SENADO FEDERAL 

   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Dispõe sobra a exploração indireta, pela União, do 

transporte ferroviário em infraestruturas de 

propriedade privada; autoriza a autorregulação 

ferroviária; disciplina o trânsito e o transporte 

ferroviário; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 

6 de janeiro de 2011; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre: 

I – a exploração indireta pela União do transporte ferroviário em 

infraestruturas de propriedade privada entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, que transponham os limites de Estado ou Território, ou que se 

conectem às ferrovias federais; 

II – as atividades desempenhadas pelas administrações 

ferroviárias privadas; 

III – a autorregulação ferroviária; e 

IV – a segurança do trânsito e do transporte ferroviário. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se às ferrovias construídas ou adquiridas 

pela iniciativa privada em regime de direito privado. 

Art. 3º As normas gerais desta Lei aplicam-se às ferrovias 

estaduais, distritais e municipais, de quaisquer tipos ou categorias. 
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Art. 4º As outorgas de ferrovias privadas em regime de direito 

privado regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, no que 

couber, o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 11.079, de 

30 de dezembro de 2004; 10.233, de 5 de junho de 2001 e nas leis que lhes 

são correlatas. 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 5º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – administração ferroviária: empresa privada, órgão ou 

entidade do poder público competente para construir, operar e explorar 

ferrovias e seus sistemas acessórios de transporte, processamento, 

armazenamento, hospedagem e conveniência de passageiros, e, ainda, 

instalações e sistemas de interligação de ferrovias entre si e com outros 

modos de transportes; 

II – serviços de transporte ferroviário: conjunto de atividades 

que possibilitam o transporte de cargas ou de passageiros por veículos que 

transitam, exclusivamente, conectados a trilho;  

III – integração vertical: forma de organização ferroviária em 

que a administração ferroviária é responsável pela operação dos trens e pelo 

gerenciamento, manutenção, coordenação e segurança do trânsito e da 

infraestrutura ferroviária; 

IV – segregação geográfica: forma de competição intramodal 

em que é vedada à administração ferroviária a exclusividade dos serviços de 

transporte ferroviário em uma mesma região geográfica; e 

V – reparcelamento: espécie de parcelamento do solo pelo qual 

imóveis antigos são substituídos por novos, mais adequados ao planejamento 

urbanístico vigente. 

Art. 6º Compete à União: 

I – aprovar os regulamentos e as normas das entidades 

ferroviárias privadas, nos termos desta Lei; 
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II – fiscalizar e regular as atividades das administrações 

ferroviárias quanto a aspectos técnicos, ambientais, econômicos e de 

segurança; 

III – fiscalizar e regular a segurança do trânsito e do transporte 

ferroviário em todo o território nacional; 

IV – fiscalizar, regular e supervisionar as entidades privadas de 

autorregulação ferroviária; 

V – homologar as decisões das entidades privadas de 

autorregulação ferroviária; 

VI – julgar, em recurso as decisões das entidades de 

autorregulação ferroviária; e 

VII – arbitrar os conflitos não resolvidos pelas entidades 

privadas de autorregulação ferroviária e pelas administrações ferroviárias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte (CONIT) estabelecerá as normas regulamentares 

referidas nesta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 7º O planejamento, a coordenação, a construção, a 

operação, a exploração, a autorização, a regulação e a fiscalização das 

ferrovias privadas em território nacional, em regime de direito privado, 

devem seguir os princípios constitucionais da atividade econômica e, em 

especial, os seguintes: 

I – respeito à livre iniciativa e aos direitos dos usuários; 

II – preservação do meio ambiente equilibrado; 
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III – redução dos custos logísticos; 

IV – aumento da oferta de mobilidade; 

V – integração da infraestrutura ferroviária; 

VI – integração vertical e segregação geográfica das 

administrações ferroviárias; e 

VII – celeridade processual e autorregulação. 

Art. 8º O transporte ferroviário privado em regime de direito 

privado deve seguir as seguintes diretrizes: 

I – promoção de desenvolvimento econômico e social por meio 

da ampliação da logística e da mobilidade ferroviária; 

II – expansão da rede, modernização e atualização dos sistemas, 

e otimização da infraestrutura ferroviária;  

III – incentivo à modicidade dos preços praticados, à qualidade 

da atividade prestada e à efetividade dos direitos dos usuários;  

IV – estímulo à modernização e ao aprimoramento da gestão da 

infraestrutura ferroviária, à valorização e à qualificação da mão de obra 

ferroviária e à eficiência das atividades prestadas; 

V – promoção da segurança do trânsito ferroviário em áreas 

urbanas e rurais; 

VI – estímulo à concorrência, incentivando a participação do 

setor privado; 

VII – estímulo à ampliação do mercado ferroviário na matriz de 

transporte de cargas e passageiros; 

VIII – reconhecimento do efeito benéfico da concorrência 

intermodal e intramodal como inibidor de abusos da condição de 

monopolista natural; 
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IX – reconhecimento dos ganhos de eficiência, de 

produtividade, de coordenação e de qualidade decorrentes da autorregulação 

fiscalizada, regulada e supervisionada pelo poder público; e  

X – incentivo ao ordenamento urbanístico orientado pelo 

trânsito e transporte ferroviário de passageiros. 

CAPÍTULO IV 

FERROVIAS PRIVADAS EM REGIME DE DIREITO PRIVADO 

Seção I 

Obtenção 

Art. 9º Serão exploradas mediante autorização precedida de 

chamada ou anúncio públicos e, quando for o caso, de processo seletivo 

público, as ferrovias construídas ou adquiridas pela iniciativa privada, em 

regime de direito privado, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. A necessidade de inclusão de ramal de 

conexão ou de acesso na faixa de domínio de administração ferroviária 

precedente não inviabiliza a outorga por autorização. 

Art. 10. O interessado em obter a autorização de ferrovias em 

regime privado poderá requerê-la ao órgão ou à entidade competente a 

qualquer tempo, na forma do regulamento. 

§ 1º O requerimento será instruído de: 

I – minuta do contrato de autorização; 

II – relatório circunstanciado dos projetos logísticos e 

urbanísticos, contendo, no mínimo, características do transporte e seu 

financiamento e especificações técnicas da operação compatíveis com o 

restante da rede; 

III – prova de título de propriedade, inscrição de ocupação, 

certidão de aforamento, cessão de direito real, contrato de promessa de 

compra e venda, contrato de promessa de reparcelamento, ou outro 
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instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do respectivo 

terreno necessário ao empreendimento ferroviário, além de outros 

documentos previstos no instrumento de abertura, em, pelo menos, um vinte 

avos do trajeto da ferrovia privada requerida, nos termos dos projetos 

logísticos e urbanísticos; 

IV – relatório executivo dos estudos de viabilidade técnica, 

econômica e ambiental. 

§ 2º Conhecido o requerimento de autorização de que trata o 

caput, o órgão ou a entidade competente deverá:  

I – publicar o extrato do requerimento e a minuta do contrato, 

inclusive na internet; e  

II – promover a abertura de processo de anúncio público, com 

prazo de trinta dias, para identificar a existência de outros interessados na 

obtenção de autorização de ferrovia na mesma região e com características 

semelhantes. 

Art. 11. O poder concedente poderá determinar ao órgão ou à 

entidade competente, a qualquer momento, e em consonância com as 

diretrizes do planejamento e das políticas do setor ferroviário, a abertura de 

processo de chamada pública para identificar a existência de interessados na 

obtenção de autorização de ferrovias privadas, na forma do regulamento e 

observado o prazo previsto no inciso II do § 2º do art. 10.  

Art. 12. O instrumento de abertura de chamada ou anúncio 

públicos indicará obrigatoriamente os seguintes parâmetros:  

I – a região geográfica na qual será implantada a ferrovia;  

II – o perfil das cargas ou dos passageiros a serem transportados; 

e  

III – a estimativa do volume de cargas ou de passageiros a ser 

movimentado nas instalações ferroviárias. 

Art. 13. Encerrado o processo de chamada ou anúncio públicos, 

o órgão ou a entidade competente deverá analisar a viabilidade técnica e 
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ambiental das propostas e sua adequação às diretrizes do planejamento e das 

políticas do setor ferroviário.  

§ 1º Observado o disposto no regulamento, poderão ser 

expedidas diretamente as autorizações de ferrovias privadas quando:  

I – o processo de chamada ou anúncio públicos for concluído 

com a participação de um único interessado; ou  

II – havendo mais de uma proposta, não haja impedimento 

locacional à implantação de todas elas de maneira concomitante.  

§ 2º Havendo mais de uma proposta e impedimento locacional 

que inviabilize sua implantação de maneira concomitante, o órgão ou a 

entidade competente deverá promover processo seletivo público, observados 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficiência. 

§ 3º O processo seletivo público de que trata o § 2º atenderá ao 

disposto no regulamento e considerará como critério de julgamento, de 

forma isolada ou combinada, a maior capacidade de movimentação, a maior 

recuperação urbanística e a menor desapropriação.  

§ 4º Em qualquer caso, somente poderão ser autorizadas as 

ferrovias compatíveis com os requisitos técnicos e ambientais estabelecidos 

pelo órgão ou pela entidade competente. 

Art. 14. Todos os interessados na chamada ou anúncio públicos 

ou no processo seletivo público deverão instruir seus requerimentos na forma 

do art. 10. 

Art. 15. A autorização aprovada será formalizada por meio de 

contrato de adesão, que conterá as seguintes cláusulas essenciais: 

I – objeto, ramais e imóveis vinculados; 

II – condições de fiscalização e de extinção; 

III – modo, forma e condições de exploração da ferrovia; 
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IV – condições gerais para interconexão e compartilhamento da 

infraestrutura; 

V – investimentos de responsabilidade do contratado;  

VI – direitos e deveres dos usuários, com as obrigações 

correlatas do contratado e as sanções respectivas;  

VII – responsabilidades das partes;  

VIII – direitos, garantias e obrigações do contratante e do 

contratado, inclusive os relacionados a necessidades futuras de 

suplementação, alteração e expansão da atividade, além da consequente 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações; 

IX – forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, e 

dos métodos e práticas de execução das atividades, bem como a indicação 

dos órgãos ou das entidades competentes para exercê-las;  

X – garantias para adequada execução do contrato;  

XI – responsabilização pela inexecução ou pela execução 

deficiente das atividades;  

XII – hipóteses de extinção do contrato; 

XIII – obrigatoriedade da prestação de informações de interesse 

do poder concedente, dos órgãos e das entidades reguladores e das demais 

autoridades que atuam no setor ferroviário, inclusive as de interesse 

específico da Defesa Nacional, para efeitos de mobilização;  

XIV – condições de cumprimento das medidas de fiscalização 

aduaneira de mercadorias, veículos e pessoas;  

XV – acesso à ferrovia pelo poder concedente, pelos órgãos e 

pelas entidades competentes que atuam no setor ferroviário;  

XVI – penalidades e forma de aplicação; e  
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XVII – foro e modo para solução extrajudicial das divergências 

contratuais.  

§ 1º A autorizatária promoverá os investimentos necessários 

para a criação, a expansão e a modernização das instalações ferroviárias por 

sua conta e risco, na forma desta Lei e de seu regulamento e do respectivo 

contrato.  

§ 2º O órgão ou a entidade competente adotará as medidas para 

assegurar o cumprimento dos cronogramas de investimento previstos nas 

autorizações e poderá exigir garantias ou aplicar sanções, inclusive a 

cassação da autorização. 

Seção II 

Operação 

Art. 16. A autorizatária operará em regime de liberdade 

tarifária. 

Parágrafo único. No regime de liberdade tarifária, a 

autorizatária determinará suas próprias tarifas, devendo comunicá-las ao 

regulador competente, em prazo por este definido. 

Art. 17. A autorizatária facultará a outras administrações 

ferroviárias a operação compartilhada em tráfego mútuo ou direito de 

passagem mediante acordos voluntários fixados em contrato. 

Art. 18. A desativação ou erradicação de ramais ferroviários 

privados será comunicada com antecedência de 180 dias ao regulador 

competente. 

§ 1° Os ramais poderão ser alienados a novo investidor pelo seu 

titular. 

§ 2° A desativação ou a erradicação de ramais ferroviários 

privados antieconômicos não será motivo para sanção da autorizatária. 

Seção III 
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Extinção 

Art. 19. A autorização de ferrovias privadas não terá sua 

vigência sujeita a termo final, extinguindo-se somente por: 

I – cassação; 

II – caducidade; 

III – decaimento; 

IV – renúncia; 

V – anulação; ou 

VI – falência. 

Parágrafo único. A extinção da autorização mediante ato 

administrativo dependerá de procedimento prévio, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa do interessado. 

Art. 20. Quando houver perda das condições indispensáveis à 

continuidade da autorização, em razão de negligência, imperícia ou 

abandono, o órgão ou a entidade competente poderá extingui-la mediante ato 

de cassação, nos termos da regulamentação. 

Art. 21. Em caso de prática de infrações graves, de transferência 

irregular da autorização ou de descumprimento reiterado de compromissos 

assumidos, o órgão ou a entidade competente poderá extinguir a autorização 

decretando-lhe a caducidade. 

Art. 22. O decaimento será decretado pelo órgão ou pela 

entidade competente, por ato administrativo se, em face de razões de 

excepcional relevância pública, legislação superveniente vier a vedar o tipo 

de atividade objeto da autorização ou a suprimir a exploração no regime 

privado. 
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§ 1º A edição das normas de que trata o caput não justificará o 

decaimento senão quando a preservação das autorizações já expedidas for 

efetivamente incompatível com o interesse público. 

§ 2º Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de 

manter suas próprias atividades regulares por prazo mínimo de vinte anos, 

salvo desapropriação. 

§ 3º O decaimento de que trata o caput será sucedido da devida 

indenização dos ativos não amortizados no prazo do § 2º. 

Art. 23. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e 

irretratável, pelo qual a autorizatária manifesta seu desinteresse pela 

autorização. 

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição da 

autorizatária, nem a desonerará de suas obrigações com terceiros. 

Art. 24. A anulação da autorização será decretada, judicial ou 

administrativamente, em caso de irregularidade insanável do ato que a 

expediu. 

Art. 25. A extinção da autorização mediante ato administrativo 

dependerá de procedimento prévio, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa do interessado. 

Seção IV 

Requisitos Prévios 

Art. 26. A aprovação de autorização de ferrovia privada em 

regime de direito privado será sempre precedida de:  

I – consulta ao chefe do Poder Executivo alcançado pela linha 

férrea;  

II – consultas às entidades representativas dos usuários, 

embarcadores e cidadãos diretamente afetados; 

S
F

/
1

8
4

5
6

.
7

4
1

9
0

-
9

7

Página 12 de 34 Parte integrante do Avulso do PLS nº 261 de 2018.

51



 

   SENADO FEDERAL 

   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 

 

mb2018-02287 

12 

III – emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência 

para os estudos ambientais com vistas ao licenciamento; e 

IV – elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e 

ambiental. 

§ 1º A consulta prevista no inciso I do caput será feita da União 

para os Estados ou dos Estados para os Municípios. 

§ 2º Além de outras determinações contidas na legislação e 

regulamentação específica, o relatório conclusivo dos estudos de viabilidade 

técnica, econômica e ambiental determinará a faixa de domínio mínima 

necessária ao empreendimento ferroviário. 

§ 3º A posterior alteração de traçado ou inclusão de ramais 

externos à faixa de domínio determinada na forma do § 2º darão causa a novo 

processo independente na forma do caput. 

§ 4º A aprovação da primeira ferrovia privada em regime de 

direito privado em uma região não fere o princípio da segregação geográfica. 

Art. 27. O capital social do requerente da autorização será 

formado, no mínimo, em quatro por cento por firmas ferroviárias que já 

administrem ferrovias com o mesmo perfil de movimentação de cargas ou 

passageiros em, ao menos, dois por cento da extensão da ferrovia requerida. 

Seção V 

Operações Ordinárias 

Art. 28. Nas ferrovias privadas em regime de direito privado, a 

operação de transporte ferroviário de passageiros ou de cargas se fará 

independentemente de nova outorga de concessão, permissão, ou 

autorização pelo poder público. 

§ 1º O licenciamento dos trens para execução dos serviços de 

que trata o caput será realizado exclusivamente pelas administrações 

ferroviárias interessadas mediante contratos, respeitados a capacidade dos 

slots ferroviários e os contratos precedentes. 
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§ 2º As administrações ferroviárias privadas informarão ao 

órgão ou à entidade competente a ocupação dos slots ferroviários com trens 

próprios e de terceiros, na periodicidade determinada na regulamentação. 

Art. 29. A abertura ao tráfego de qualquer trecho ferroviário 

privado dependerá de expressa autorização do órgão ou da entidade federal 

competente, observados critérios objetivos de segurança, nos termos da 

regulamentação nacional. 

Art. 30. O compartilhamento de infraestrutura entre as 

administrações ferroviárias intervenientes observará as disposições desta Lei 

e serão fixadas em contratos. 

§ 1º Eventuais conflitos serão conciliados pelas entidades 

privadas estabelecidas no contrato. 

§ 2º Frustrada a conciliação de que trata o § 1º, eventuais 

conflitos remanescentes serão arbitrados pelo órgão ou pela entidade 

competente. 

Art. 31. As administrações ferroviárias poderão contratar com 

terceiros serviços e obras necessários à execução do transporte sem que isso 

as exima das responsabilidades decorrentes. 

Art. 32. No regime privado, é vedado o transporte não 

remunerado, salvo expressa disposição legal em contrário. 

Parágrafo único. Além de previsão legal, o transporte não 

remunerado de passageiros fica condicionado ao efetivo pagamento da tarifa 

vigente à administração ferroviária, por meio de recursos orçamentários do 

ente que criar a obrigação. 

Art. 33. A administração ferroviária é obrigada a receber e 

protocolar reclamações referentes aos serviços prestados, e a pronunciar-se 

a respeito no prazo de trinta dias a contar da data do recebimento da 

reclamação. 

Parágrafo único. A administração ferroviária deverá organizar 

e manter, na internet, serviços para atender às reclamações. 

S
F

/
1

8
4

5
6

.
7

4
1

9
0

-
9

7

Página 14 de 34 Parte integrante do Avulso do PLS nº 261 de 2018.

53



 

   SENADO FEDERAL 

   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 

 

mb2018-02287 

14 

Art. 34. As operações acessórias à realização do transporte, tais 

como carregamento, descarregamento, transbordo, armazenagem, pesagem 

e manobras, hospedagem e conveniências aos passageiros, aluguéis de 

instalações serão remuneradas através de taxas ou preços adicionais, que a 

administração ferroviária poderá cobrar mediante negociação prévia com o 

usuário. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as 

administrações ferroviárias deverão divulgar as tabelas vigentes para esses 

serviços, podendo aplicar descontos, sem prévia anuência do poder 

concedente. 

Seção VI 

Operações Extraordinárias 

Art. 35. Em caso de expressivo desastre natural, em iminente 

perigo ou em tempo de guerra, a União poderá assumir temporariamente o 

serviço ferroviário, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica. 

§ 1º Cessada a calamidade, o poder público indenizará os 

prejuízos havidos pela autorizatária em relação aos lucros cessantes, se 

houver. 

§ 2º A lei de que trata o caput poderá fixar condições de 

prestação não remunerada em tempo de guerra. 

Seção VII 

Operações de Transportes 

Art. 36. A tarifa de transporte de carga é o valor cobrado para 

o deslocamento de uma unidade de carga da estação de origem para a estação 

de destino. 

Parágrafo único. No caso do transporte de cargas de 

características excepcionais, tarifas e taxas especiais poderão ser negociadas 

entre a administração ferroviária e o embarcador. 
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Art. 37. A administração ferroviária deverá atender o 

embarcador sem discriminação de nível de serviço injustificada e prestar-lhe 

o serviço adequado. 

Art. 38. A administração ferroviária é responsável por todo o 

transporte, pelas operações acessórias a seu cargo e pela qualidade dos 

serviços prestados aos usuários e embarcadores, conforme disposto no 

Código Civil e no Decreto nº 2.681, de 7 de dezembro de 1912, bem como 

pelos compromissos que assumir no tráfego mútuo, no multimodal e nos 

ajustes com os usuários. 

Art. 39. No tráfego mútuo, a indenização devida por falta ou 

avaria será paga pela administração ferroviária de destino, 

independentemente da apuração das responsabilidades. 

Parágrafo único. As coparticipantes do tráfego mútuo fixarão 

entre si os critérios de apuração das respectivas responsabilidades e 

consequente liquidação. 

Art. 40. É vedada a negociação ou a comercialização de 

produtos e serviços no interior dos trens de passageiros, nas suas estações e 

demais instalações, exceto se devidamente licenciados pela administração 

ferroviária. 

Art. 41. O bilhete de passagem do menor de dois anos de idade 

que não ocupe assento será isento do pagamento de preço ou tarifa. 

Seção VIII 

Operações Logísticas 

Art. 42. A atuação das administrações ferroviárias em 

atividades intermodais ou multimodais de transporte em instalações 

vinculadas e fisicamente conectadas às linhas férreas não dependerá de nova 

concessão, permissão, ou autorização do poder público. 

Parágrafo único. A operação de que trata o caput se fará por 

meio de sociedades de propósito específico subordinadas às administrações 

ferroviárias. 
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Seção IX 

Operações Urbanísticas 

Art. 43. A instalação de infraestruturas ferroviárias em zonas 

urbanas ou de expansão urbana observará o disposto no plano diretor 

municipal e, no plano de desenvolvimento urbano integrado, em regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas. 

Art. 44. O projeto de implantação de infraestruturas ferroviárias 

abrangerá projeto urbanístico do entorno, destinado a minimizar possíveis 

impactos negativos e a propiciar aproveitamento eficiente do solo urbano, de 

modo a maximizar os efeitos positivos para a mobilidade urbana.  

§ 1º A execução do projeto urbanístico poderá ser delegada à 

administração ferroviária, que constituirá entidade de propósito específico 

constituída sob a forma de sociedade ou de fundo de investimento 

imobiliário. 

§ 2º A entidade de propósito específico será aberta à adesão dos 

titulares de direitos reais sobre os imóveis públicos ou privados necessários 

à execução da operação, mediante sua entrega a título de integralização de 

capital. 

§ 3º A entidade poderá desapropriar ou adquirir contratualmente 

os direitos reais não incorporados ao seu patrimônio na forma do § 2º e 

alienar ou explorar comercialmente os imóveis que produzir, assim como 

arrecadar contribuição de melhoria decorrente das obras que executar. 

Art. 45. Em zonas rurais, a administração ferroviária é 

legitimada para arrecadar contribuição de melhoria eventualmente instituída 

pelo poder concedente. 

Art. 46. O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º Poderão promover a desapropriação, mediante 

autorização expressa constante de lei ou contrato: 
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I – os concessionários, inclusive aqueles contratados nos 

termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 

permissionários, autorizatários e arrendatários; 

II – as entidades públicas; e 

III – as entidades que exerçam funções delegadas do Poder 

Público.” (NR)  

 

“Art. 4º  .........................................................................  

Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à 

execução de planos de urbanização, de renovação urbana ou de 

parcelamento ou reparcelamento do solo, a receita decorrente da 

revenda ou da exploração imobiliária dos imóveis produzidos poderá 

compor a remuneração do agente executor.” (NR)  

“Art. 4º-A. Quando o imóvel a ser desapropriado estiver 

ocupado por núcleo urbano informal consolidado, os titulares de 

direitos possessórios deverão receber compensação pelos 

investimentos realizados.” (NR)  

“Art. 5º  ......................................................................... 

.............................................................................................  

§ 4º Os bens desapropriados para fins de utilidade pública e os 

direitos decorrentes da respectiva imissão na posse poderão ser 

alienados a terceiros, locados, cedidos, arrendados, outorgados em 

regimes de concessão de direito real de uso, de concessão comum ou 

de parceria público-privada e ainda transferidos como integralização 

de fundos de investimento ou sociedades de propósito específico.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º nos casos de desapropriação 

para fins de execução de planos de urbanização, de renovação urbana 

ou de parcelamento ou reparcelamento do solo, desde que seja 

assegurada a destinação prevista no referido plano de urbanização 

ou de parcelamento de solo. 

........................................................................................” (NR) 

 

CAPÍTULO V 

AUTORREGULAÇÃO 

Seção I 

Entidade Privada de Autorregulação Ferroviária 
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Art. 47. Os titulares das administrações ferroviárias, juntamente 

com os usuários, os embarcadores e a indústria, poderão instituir entidade 

autorregulatória, sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, nos termos de seu estatuto, desta Lei e seu regulamento. 

Art. 48. Fica autorizada a delegação à entidade autorregulatória 

ferroviária das seguintes funções: 

I – instituir normas técnicas voluntárias sobre os padrões 

técnicos mínimos de qualidade, universalidade, padronização, utilidade, 

atualidade, durabilidade e segurança dos ativos e serviços ferroviários, nos 

termos de seu estatuto; 

II – conciliar conflitos entre seus membros; 

III – coordenar, planejar e administrar em cooperação o controle 

operacional da malha ferroviária integrada de seus membros; 

IV – propor a revogação e a alteração de normas regulatórias 

incompatíveis com sua autorregulação. 

V – autorregular e coordenar a atuação dos seus membros 

assegurando neutralidade com relação aos interesses dos usuários e 

embarcadores, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de 

passagem de trens de passageiros e cargas e conciliando as questões não 

resolvidas pelas partes; 

VI – articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios para conciliação do uso da via permanente 

de seus membros com a via pública e demais modalidades de transporte; e 

VII – autorregular os procedimentos e as condições para cessão 

a terceiros de capacidade de tráfego disponível na infraestrutura ferroviária 

explorada por seus membros. 

§ 1º A delegação de que trata o caput é condicionada à 

incorporação ao estatuto da entidade aurorregulatória das normas desta Lei 

e da observância da seguinte proporção em sua Assembleia Geral: 
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I – 60% (sessenta por cento) de representantes oriundos dos 

concessionários ferroviários e autorizatárias ferroviárias proporcionalmente 

a sua participação na extensão da malha ferroviária nacional em operação. 

II – 15% (quinze por cento) de representantes oriundos dos 

usuários proporcionalmente ao montante dos passageiros transportados. 

III – 20% (vinte por cento) de representantes oriundos dos 

embarcadores proporcionalmente ao volume de cargas transportados. 

IV – 5% (cinco por cento) de representantes oriundos da 

indústria de insumos ferroviários proporcionalmente ao valor financeiro 

comercializado. 

§ 2º A representatividade da entidade autorregulatória será 

recalculada a cada dois anos. 

§ 3º O órgão ou a entidade federal de regulação antitruste, de 

transporte ou de segurança competente, a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, terão 

um assento, cada, como membros convidados, sem direito a voto, nos termos 

da regulamentação desta Lei. 

§ 4º Enquanto não constituída a entidade autorregulatória pelo 

mercado ferroviário, a Agência Nacional de Transportes Terrestres assumirá 

todas as suas funções e prerrogativas previstas nesta Lei. 

Art. 49. A entidade autorregulatória ferroviária será, nos termos 

de seu estatuto e desta Lei, dirigida, em regime de colegiado, por: 

I – um Diretor-Geral; e 

II – quatro Diretores. 

§ 1º Os representantes das administrações ferroviárias indicarão 

três Diretores, incluindo o Diretor-Geral. 

§ 2º Os representantes dos usuários, embarcadores e indústria 

ferroviária indicarão dois Diretores. 
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§ 3º Todos os Diretores terão mandatos de cinco anos, não 

coincidentes, permitida uma única recondução. 

§ 4º Os demais representantes do mercado ferroviário membros 

da entidade comporão a Comissão de Conciliação, a Comissão de 

Autorregulação, o Conselho Administrativo, e o Conselho Fiscal. 

§ 5º As Comissões da entidade de autorregulação poderão ser 

divididas em subcomissões temáticas de logística, de urbanismo e de 

mobilidade, nos termos do estatuto. 

§ 6º A exoneração imotivada de dirigente da entidade de 

autorregulação somente poderá ser efetuada nos seis meses iniciais do 

mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 

§ 7º Constitui motivo para a exoneração de dirigente da entidade 

de autorregulação, em qualquer época, a condenação em ação penal em 

segunda instância. 

§ 8º A assunção de posição de dirigente da entidade de 

autorregulação ferroviária constitui vedação a ocupação de cargo de Diretor 

ou Conselheiro das agências reguladoras federais pelo dobro do tempo que 

durar o exercício do mandato na Direção da autorregulação ou pela 

quarentena de oito anos, o que for maior. 

§ 9º É vedada a indicação de estrangeiros, de filiados a partidos 

políticos e de parentes até segundo grau de membros do Congresso Nacional, 

dos Tribunais Superiores e do Presidente e do Vice-Presidente da República 

para posições de dirigente da autorregulação ferroviária. 

§ 10. A entidade de autorregulação ferroviária será sediada no 

Distrito Federal, com atuação em todo o território nacional. 

§ 11. É vedada à entidade de autorregulação ferroviária a edição 

de norma ou especificação técnica que dificulte ou impeça o tráfego mútuo 

ou o direito de passagem por administração ferroviária não membro. 

Seção II 

Supervisão da Autorregulação Ferroviária 
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Art. 50. Compete à Agência Nacional de Transportes 

Terrestres: 

I – supervisionar e fiscalizar a entidade de autorregulação 

ferroviária; 

II – aprovar as normas de autorregulação nos termos desta Lei. 

III – homologar os conflitos conciliados pela entidade de 

autorregulação; 

IV – arbitrar os conflitos não conciliados pela autorregulação; 

V – publicar os editais dos processos de chamada, anúncio, ou 

seleção públicos de ferrovias privadas; 

VI – julgar as seleções públicas de ferrovias privadas e celebrar 

os contratos de autorização para prestação de serviços de transporte 

ferroviário privado; 

VII – administrar os contratos de autorização de ferrovias 

privadas nos termos desta Lei; 

VIII – deliberar sobre as propostas de revogação e de alteração 

das normas regulatórias federais incompatíveis com a autorregulação da 

entidade privada. 

§ 1º A ANTT analisará a constitucionalidade e a legalidade das 

normas voluntárias aprovadas por unanimidade pela entidade privada de 

autorregulação e apreciará as normas voluntárias da entidade de 

autorregulação aprovadas por maioria qualificada de três quintos. 

§ 2º A Resolução da ANTT que aprovar norma voluntária da 

entidade de autorregulação nos termos do § 1º terá poder cogente para todas 

as administrações ferroviárias. 

CAPÍTULO VI 

TRÂNSITO E TRANSPORTE FERROVIÁRIO 
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Seção I 

Segurança e Proteção do Trânsito  

Art. 51. As administrações ferroviárias ficam sujeitas à 

regulação e à fiscalização do órgão ou da entidade federal competente, na 

forma desta Lei, e deverão: 

I – cumprir e fazer cumprir, nos prazos determinados, as 

medidas de segurança e regularidade do tráfego que forem exigidas; e 

II – prestar as informações que lhes forem solicitadas pelo 

regulador competente. 

Parágrafo único. A defesa civil e a prevenção e o combate a 

incêndios serão regulados por autoridades estaduais nos termos da 

regulamentação. 

Art. 52. A administração ferroviária é responsável pela 

implantação de dispositivos de proteção e segurança ao longo de suas faixas 

de domínio. 

Parágrafo único. A responsabilidade da administração 

ferroviária abrange a via permanente, o material rodante, os equipamentos e 

as instalações necessários à segurança da operação em situações regulares e 

de emergência, decorrentes da prestação do serviço de transporte ferroviário. 

Art. 53. As linhas férreas têm prioridade de trânsito nas 

interseções em nível com outras modalidades de transporte, inclusive quanto 

aos não motorizados, nos termos da regulamentação nacional. 

§ 1º A administração ferroviária é responsável pela segurança 

da circulação no trânsito ferroviário. 

§ 2º A disciplina do cruzamento ferroviário será fixada pela 

administração ferroviária, observada a regulamentação nacional. 

§ 3º A administração ferroviária não poderá impedir a travessia 

de suas linhas por outras vias anteriormente estabelecidas. 
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§ 4º O responsável pela execução da via mais recente assumirá 

todos os encargos financeiros decorrentes da construção das obras e 

instalações necessárias ao cruzamento. 

Art. 54. A administração ferroviária não poderá impedir a 

travessia em desnível de suas linhas por outras vias posteriormente 

estabelecidas, devendo o modo de cruzamento ser fixado pela administração 

ferroviária, tendo em vista a segurança do tráfego e observada a 

regulamentação nacional. 

Parágrafo único. Não havendo acordo entre as partes, a 

travessia será arbitrada pelo órgão ou pela entidade federal competente. 

Art. 55. A administração ferroviária não poderá impedir a 

travessia de suas linhas por tubulações, redes de transmissão elétrica, 

telefônica e similares, anterior ou posteriormente estabelecidas, observadas 

as instruções nacionais específicas de proteção ao tráfego e às instalações 

ferroviárias. 

Parágrafo único. Os encargos de construção, conservação e 

vigilância caberão à parte que executar o serviço mais recente. 

Art. 56. O transporte de produtos perigosos deverá observar, 

além desta Lei, o disposto em legislação específica. 

Art. 57. Em caso de conflito ou acidente, havendo vítima, o 

responsável pela segurança é obrigado a, de imediato, providenciar o socorro 

às vítimas e dar conhecimento do fato à autoridade policial competente, na 

forma da lei. 

Art. 58. A administração ferroviária manterá cadastro de 

acidentes que ocorram nas respectivas linhas, oficinas e demais 

dependências, com indicação das causas prováveis e das providências 

adotadas, inclusive as de caráter preventivo. 

Seção II 

Segurança e Vigilância do Transporte 
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Art. 59. A administração ferroviária adotará as medidas de 

natureza técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a: 

I – preservar o patrimônio da empresa; 

II – garantir a regularidade e a normalidade do tráfego; 

III – garantir a integridade dos passageiros e dos bens que lhe 

forem confiados; 

IV – prevenir crimes e contravenções; 

V – garantir a manutenção da ordem em suas dependências; 

VI – garantir o cumprimento dos direitos e deveres do usuário; 

e 

VII – salvaguardar o serviço ferroviário contra atos de 

interferência ilícita. 

Art. 60. Compete à administração ferroviária exercer a 

vigilância em suas dependências, em ação harmônica com as autoridades 

policiais competentes. 

§ 1º Em caso de crime praticado no interior do empreendimento 

ferroviário de que trata esta Lei, a segurança da administração ferroviária, 

independentemente da presença de autoridade ou agente policial, deverá:  

I – remover os feridos para pronto-socorro ou hospital; 

II – prender em flagrante os autores dos crimes ou 

contravenções penais e apreender os instrumentos e os objetos que tiverem 

relação com o fato, entregando-os à autoridade policial competente; e 

III – isolar o local para verificações e perícias. 

§ 2º As providências de que trata o 1º deverão ser tomadas, se 

possível e conveniente, sem a paralisação do tráfego. 
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§ 3º Em qualquer dos casos previstos no § 1º, após a adoção das 

providências previstas, a segurança da administração ferroviária lavrará, 

encaminhando-o à autoridade policial competente, boletim de ocorrência em 

que serão consignados o fato, as pessoas nele envolvidas, as testemunhas e 

os demais elementos úteis para o esclarecimento da verdade. 

§ 4º A administração ferroviária é obrigada a fornecer às vítimas 

de acidentes nele ocorridos, como aos seus beneficiários ou a outros 

interessados, cópia autenticada de boletim de ocorrência no prazo máximo 

de dez dias, contados da data do recebimento do pedido. 

Art. 61. A segurança da administração ferroviária sempre 

poderá solicitar a abertura das bagagens pelos passageiros. 

Parágrafo único. Caso o passageiro não atenda à solicitação a 

que se refere o caput, a administração ferroviária fica autorizada a não 

embarcá-lo ou, se já estiver embarcado e no decorrer do percurso, 

desembarcá-lo na próxima estação. 

CAPÍTULO VII 

FINANCIAMENTO 

Art. 62. A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, 

equipamentos, facilidades e serviços de uma ferrovia nos termos desta Lei 

está sujeita ao pagamento referente aos preços e as tarifas que incidirem 

sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único. Os preços e as tarifas de que trata esta Lei 

serão pagos às administrações ferroviárias. 

Art. 63. As tarifas ferroviárias são: 

I – tarifa de embarque: devida pelo passageiro do transporte 

ferroviário pela utilização das instalações e serviços de despacho e embarque 

da estação de passageiros; 

II – tarifa de transporte: devida pelo embarcador ou pelo 

passageiro pelo transporte do local de origem até o destino; 
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III – tarifa de permanência excessiva: devida pelo proprietário 

ou pelo explorador da composição pela permanência do trem além do tempo 

contratado para ocupação do slot ferroviário; 

IV – tarifa de armazenagem e capatazia: devida pelo 

embarcador, ou pelo transportador no caso de compartilhamento da 

infraestrutura, pela utilização dos serviços relativos à guarda, manuseio, 

movimentação e controle da carga nos armazéns e instalações da ferrovia; 

V – tarifa de compartilhamento: devida pelo operador do trem 

visitante pela operação ferroviária de tráfego mútuo ou direito de passagem; 

VI – tarifa de ocupação sobre a faixa de domínio privado: 

devida pela pessoa física ou jurídica que for licenciada pela administração 

ferroviária a edificar sobre a faixa de domínio ferroviário. 

§ 1º As tarifas de embarque são isentas no transporte 

metroviário e para os passageiros menores de dois anos no transporte de 

longo curso. 

§ 2º As tarifas de permanência excessiva, armazenagem e 

capatazia, e compartilhamento serão fixadas entre as partes em contrato. 

§ 3º A licença para edificar sobre a faixa de domínio ferroviário 

obedecerá a regulamentação nacional quanto à segurança e a municipal 

quanto ao urbanismo. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 64. Os arts. 13 e 14 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ................................................................................... 

................................................................................................... 

V – ............................................................................................ 

................................................................................................... 
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f) exploração de ferrovia de propriedade privada em regime de 

direito privado. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º A outorga do transporte ferroviário privado em regime de 

direito privado reger-se-á por legislação específica.” (NR) 

Art. 65. O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 3º Onde houver linhas férreas instaladas, o percentual de sete 

e meio por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

mensalmente, será destinado, exclusivamente, à segurança das 

passagens ferroviárias em nível e à construção e revitalização de 

passagens ferroviárias em desnível com vias públicas, ciclovias e 

passagens de pedestres.” (NR) 

Art. 66. Os arts. 23 e 24, da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 

2011, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. A relação descritiva das ferrovias que integram o 

Subsistema Ferroviário Federal será atualizada, anualmente, por Ato 

do Poder Executivo. 

§ 1º Órgão ou entidade competente atualizará na internet a 

relação de que trata o caput em formato tabular e geográfico. 

§ 2º As informações geoespaciais de que trata o § 1º conterão, 

no mínimo, as indicações de bitola, designação e numeração, 

titularidade, operador, e capacidade.” (NR) 

“Art. 24. Fica a União autorizada a desativar ou erradicar 

trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, não passíveis de 

arrendamento, concessão ou alienação. 

§ 1º Decorridos cinco anos da decretação da desativação, a 

faixa de domínio do trecho desativado poderá ser erradicada e 

convertida em parque público linear, ciclovias ou calçadões ou 

aberto à via pública. 

§ 2º Decretada a erradicação, a União alienará os bens imóveis 

resultantes.” (NR). 
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Art. 67. A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 23-A As ferrovias nacionais classificam-se quanto a: 

I – bitola; 

II – orientação geográfica; 

III – designação e numeração; 

IV – titularidade: 

a) pública; 

b) privada; 

V – competência: 

a) federal; 

b) estadual; 

c) distrital; 

d) municipal.” 

 

Art. 68. O CONIT ao regulamentar esta Lei detalhará: 

I – os direitos e deveres da administração ferroviária, dos 

embarcadores e dos passageiros; 

II – as atribuições e os procedimentos de segurança; e 

III – as multas e as demais sanções administrativas para os 

infratores de suas disposições, com previsão de recursos para cada caso. 

Art. 69. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A história ferroviária do Brasil é marcada por diversas 

oportunidades perdidas. Em virtude disso, conquanto a economia brasileira 

figure em 7º lugar no ranking global, nossa infraestrutura ferroviária, 
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segundo o Fórum Econômico Mundial, ocupa a modesta 88ª posição entre 

137 países analisados. 

Segundo dados do Governo Federal, as ferrovias brasileiras 

transportam somente 15% das cargas em termos de tonelagem por 

quilometro útil, a mesma proporção de meados da década de 1990. Em 

extensão de trilhos ativos, retrocedemos aos níveis de 1911, apesar de todos 

os avanços em produtividade e segurança possibilitados pelas concessões 

ferroviárias. 

No mercado urbano de passageiros, a participação modal 

ferroviária ainda é bastante reduzida. Nossas grandes cidades sofrem com a 

insuficiência dos sistemas ferroviários e metroviários. A grande maioria de 

nossas metrópoles está acometida de engarrafamentos que poderiam ser 

fortemente reduzidos pela extensão da rede de trilhos. 

No mercado interurbano, por sua vez, o Brasil é caracterizado 

por profunda dependência do modo rodoviário e, consequentemente, de suas 

externalidades negativas, tanto sociais como ambientais. 

Parte significativa deste atraso está na grande dependência de 

investimentos públicos para desenvolvimento do setor, mesmo na hipótese 

de outorga por concessão. O fato é que no Brasil dispomos de 8.534 km de 

ferrovias abandonadas, 51.530 km de ferrovias planejadas e pouco mais de 

10.000 km de ferrovias ativas, em plena operação. 

Um modelo possível é manter a presença estatal nos segmentos 

onde ele seja realmente necessário, por razões de cunho social – seja 

explorando diretamente ou mediante concessão –, e, ao mesmo tempo, atrair 

investimentos privados para construção da infraestrutura em regime de 

competição onde haja interesse do mercado. 

Essa foi a solução adotada, por exemplo, nos EUA, onde, 

somente no mercado de transporte de cargas, 574 empresas ferroviárias 

atuam em regime de cooperação na exploração privada de 222.987 km de 

linhas ativas, com receitas anuais de US$ 71,6 bilhões. Lá o governo atua 

primordialmente no mercado de passageiros. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) que ora apresentamos 

procura incorporar as melhores práticas disponíveis no cenário internacional 
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e as introduz, com as adaptações necessárias, no arcabouço normativo 

brasileiro. Não estamos, por assim dizer, reinventando a roda; apenas 

aproveitamos o que há de mais bem-sucedido, seja na legislação nacional em 

outras áreas de infraestrutura, seja na experiência ferroviária de outros países 

que conseguem atrair investimentos privados para o setor.  

Para favorecer essa realidade no Brasil, adaptamos dispositivos 

já presentes no arcabouço jurídico brasileiro, a exemplo da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, que introduziu os serviços de telecomunicações em 

regime privado – o que levou à expansão e barateamento da telefonia móvel; 

da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, que disciplina o Operador Nacional 

do Sistema Elétrico (ONS); da Lei nº 12.815, de 5 de julho de 2013, que 

instituiu a figura da autorização do Terminal de Uso Privado.  

Também pretendemos trazer para o nível legal disposições 

presentes no Regulamento dos Transportes Ferroviários, aprovado pelo 

Decreto nº 1.832, de 4 de março de 1996. Isso possibilitará maior segurança 

jurídica aos investidores. 

Este PLS apenas abre novas possibilidades, sem prejudicar 

atuais concessionários. Nos termos fixados, o particular poderá ser 

autorizado pelo Poder Público a construir e operar sua própria ferrovia, sem 

retirar a primazia do Estado para investir onde for oportuno e conveniente; 

seja diretamente, seja mediante concessões. 

No âmbito dos trens de passageiros, por exemplo, prolifera o 

mito de que eles são sempre antieconômicos, necessitando ser subsidiados 

por pesadas contribuições estatais. No entanto, a realidade pode ser diferente: 

a experiência japonesa e a norte-americana mostram que a exploração 

imobiliária do entorno das estações permite o florescimento de serviços de 

transporte de passageiros integralmente privados. 

Os instrumentos urbanísticos previstos no projeto, por sua vez, 

viabilizam a implantação de novas linhas. Um deles é o reparcelamento (land 

readjustment), por meio do qual imóveis antigos são substituídos por novos, 

mais adequados ao empreendimento ferroviário. É a solução adotada em 

diversos países asiáticos, a exemplo do Japão. 

Vivemos, atualmente, situação histórica semelhante à dos EUA 

em 1980, quando aquele país não dispunha de um marco regulatório 
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favorável a novos investimentos privados na rede ferroviária. A crise nesta 

rede foi superada pelo Staggers Rail Act, no qual também nos inspiramos 

para elaborar a presente proposição. Aquela lei, ao permitir a flexibilização 

da regulação, foi responsável pelo incremento considerável da produtividade 

e do volume das cargas ferroviárias transportadas, concomitantemente com 

a redução das tarifas.  

No caso brasileiro, propomos a possibilidade de o investidor 

privado explorar a ferrovia como atividade econômica mediante autorização 

do Poder Público em conformidade com o parágrafo único do art. 170 e com 

o art. 21, XII, “d”, ambos da Constituição Federal. 

No regime de direito privado, a empresa exploradora da ferrovia 

terá liberdade para a proposição de seu traçado, preços, níveis de serviço, 

bem como suas especificações, de forma coordenada e colaborativa, em 

conjunto com os demais membros da entidade de autorregulação técnica: 

representantes dos passageiros, dos embarcadores e da indústria de insumos 

ferroviários. 

Em tal regime, o Estado atuará primordialmente como 

supervisor e instância recursal da entidade de autorregulação, com o objetivo 

de garantir os direitos dos usuários e coibir práticas anticoncorrenciais. A 

regulação por parte da Administração, dedicar-se-á à uniformização e à 

padronização de sistemas a fim de maximizar os efeitos escala, densidade e 

escopo da rede, além da segurança do transporte.  

No modelo proposto, ganha protagonismo a colaboração mútua 

entre os proprietários de imóveis lindeiros às novas ferrovias. Eles serão, 

afinal, os maiores interessados na valorização imobiliária decorrente do 

empreendimento, bem como no aumento do fluxo de cargas e passageiros. 

Incorporamos à legislação mecanismos que permitirão maior 

integração e parcerias entre o poder público municipal e as administrações 

ferroviárias, a fim de mitigar e suprimir tanto os conflitos causados pelos 

cruzamentos em nível, quanto a carência de fontes de financiamento. 

Por fim, cabe reiterar que o projeto não interfere nas ferrovias 

de titularidade pública outorgadas mediante concessão. Criamos, sim, nova 

ordem de ferrovias de titularidade privada e utilidade pública, mediante 

contratos de autorização de atividade econômica. 
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Assim, confiantes de que a proposição que ora submetemos à 

apreciação dos Nobres Pares tende a revitalizar e, principalmente, a ampliar 

a infraestrutura ferroviária nacional, contamos com a colaboração dos 

membros do Senado Federal para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ SERRA 

PSDB-SP 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 261, de 2018, 

do Senador José Serra, que dispõe sobre a 
exploração indireta, pela União, do transporte 

ferroviário em infraestruturas de propriedade 
privada; autoriza a autorregulação ferroviária; 
disciplina o trânsito e o transporte ferroviário; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

10.233, de 5 de junho de 2001, 12.379, de 6 de 
janeiro de 2011; e dá outras providências. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Assuntos Econômicos passa a analisar o Projeto 

de Lei do Senado nº 261, de 2018, de autoria do Senador José Serra, que 

pretende, mediante autorização do Poder Público, pactuada em contrato, 

permitir aos agentes econômicos a construção e a operação de suas próprias 

ferrovias, em regime de direito privado, como atividade econômica. 

O texto em análise contém 69 artigos, divididos em oito 

capítulos. 

O Capítulo I trata das Disposições Preliminares, e contém 

quatro artigos, sendo que o primeiro deles indica o objeto da lei, que, além 

da exploração indireta, pela União, do transporte ferroviário em 

infraestruturas de propriedade privada, disciplina também as atividades das 

administrações ferroviárias privadas, a autorregulação ferroviária e a 
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segurança do trânsito e do transporte ferroviários. Nos artigos seguintes está 

consignado o âmbito de aplicação da lei. 

O Capítulo II, com dois artigos, estabelece Definições e 

Competências, traz as definições de administração ferroviária, serviços de 

transporte ferroviário, integração vertical, segregação geográfica e 

reparcelamento. Além disso, estabelece as competências da União para 

fiscalizar e regular o novo modelo e para arbitrar conflitos. 

O Capítulo III, com dois artigos, dispõe sobre os Princípios e 

Diretrizes. Estipula que as atividades relacionadas ao novo modelo 

regulatório devem seguir os princípios constitucionais da ordem econômica, 

bem como impõe as diretrizes a serem seguidas no transporte ferroviário 

privado. 

O Capítulo IV, que é a parte nuclear do projeto, denomina-se 

Ferrovias Privadas em Regime de Direito Privado, e está dividido em nove 

seções. 

A Seção I, Obtenção, contém os arts. 9º a 15. O art. 9º determina 

que a exploração das ferrovias construídas ou adquiridas pela iniciativa 

privada, em regime de direito privado, será realizada mediante autorização 

precedida de chamada ou anúncio públicos. O art. 10 determina que os 

interessados em explorar tais ferrovias deverão requerer autorização junto ao 

órgão ou à entidade competente, na forma do regulamento. Os arts. 12, 13 e 

14, por sua vez, estabelecem regras e parâmetros para o processo de chamada 

ou anúncio públicos, e para seleção das ferrovias a serem autorizadas, 

enquanto o art. 15 relaciona as cláusulas essenciais do contrato de adesão a 

ser firmado entre as partes. 
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A Seção II, Operação, tem três artigos. O art. 16 estipula o 

regime de operação da autorizatária que deve ser de liberdade tarifária. O art. 

17 indica que o uso da linha férrea por outras administrações ferroviárias 

distintas da autorizatária depende apenas de acordos voluntários entre as 

partes envolvidas. O art. 18 trata da desativação ou erradicação de ramais 

ferroviários privados. 

A Seção III, Extinção, determina que as autorizações não têm 

vigência predefinida, sendo extintas somente por cassação, caducidade, 

decaimento, renúncia, anulação ou falência. Os arts. 20 a 24 detalham e 

especificam essas hipóteses. 

A Seção IV, Requisitos Prévios, com dois artigos, indica os atos 

precedentes necessários à aprovação da autorização da ferrovia privada. 

A Seção V, Operações Ordinárias, composta pelos arts. 28 a 

34, trata das operações de licenciamento de trens e compartilhamento da 

infraestrutura das ferrovias privadas. O art. 28 estipula que a operação do 

transporte ferroviário de passageiros ou de cargas independe de novas 

outorgas do Poder Público. O art. 29 impõe a necessidade de expressa 

autorização do órgão ou da entidade federal competente, observados critérios 

objetivos de segurança, para a abertura ao tráfego de qualquer trecho 

ferroviário privado. O art. 30 estabelece que as regras para o 

compartilhamento da infraestrutura entre as administrações ferroviárias 

intervenientes serão fixadas em contrato, observadas as disposições legais, e 

que somente em caso de frustração de conciliação a União arbitrará o 

conflito. O art. 31 permite a contratação dos serviços de transporte com 

terceiros, não podendo a administração ferroviária eximir-se das 

responsabilidades decorrentes desse serviço. O art. 32 veda o transporte não 

S
F

/
1

8
8

7
6

.
8

6
0

6
9

-
8

3

4

77



 
 

4 

remunerado, salvo se houver disposição legal em contrário. O parágrafo 

único do artigo impõe que o ente que criar a obrigação de transporte não 

remunerado deverá efetuar o pagamento da tarifa com recursos 

orçamentários próprios. O art. 33 trata das regras para atendimento a 

reclamações. Finalmente, o art. 34 permite a cobrança pelas operações 

acessórias à realização do transporte e seu parágrafo único trata da 

divulgação de tabela contendo o preço desses serviços. 

A Seção VI que trata das Operações Extraordinárias, contém 

apenas um artigo que estabelece as situações em que a União poderá assumir 

temporariamente o serviço ferroviário, bem como as condições para tal. 

A Seção VII traz seis artigos que disciplinam Operações de 

Transporte. O art. 36 conceitua tarifa de transporte de cargas; o art. 44 proíbe 

a discriminação de nível de serviço injustificada. Já o art. 38 remete ao 

Código Civil e ao Decreto nº 2.681, de 7 de dezembro de 1912, para 

estabelecer a responsabilidade da administração ferroviária. O art. 39 

estipula a responsabilidade por indenização em caso de tráfego mútuo; o art. 

40 veda a comercialização de produtos não licenciados no interior dos trens 

e estações; e o art. 41 concede isenção de pagamento de preço ou tarifa ao 

menor de dois anos que não ocupe assento. 

A Seção VIII trata das Operações Logísticas e dispõe em seu 

art. 42 que as atividades intermodais ou multimodais de transporte em 

instalações vinculadas e fisicamente conectadas às linhas férreas 

independem de novo ato administrativo que as autorize. O parágrafo único 

impõe que essas atividades sejam realizadas por meio de sociedades de 

propósito específico subordinadas às administrações ferroviárias. 
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A Seção IX cuida das Operações Urbanísticas vinculadas à 

exploração ferroviária, trazendo, em seus quatro artigos, as regras para 

viabilizar o uso e ocupação do solo do entorno das linhas férreas e das 

estações ferroviárias. O último artigo desta seção, o art. 46, altera o Decreto-

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para incluir os autorizatários entre os 

entes aptos a promover desapropriação. 

O Capítulo V, composto de duas seções, cria, na primeira, a 

possibilidade de autorregulação das administrações ferroviárias e, na 

segunda, disciplina a supervisão da autorregulação. A Seção I consigna que 

a autorregulação se dará por meio de uma entidade privada autorizada a ser 

criada pelas partes interessadas, impõe as regras para sua composição, além 

de estipular que a ANTT assumiria todas as funções regulatórias enquanto 

não criada tal entidade. A Seção II trata da supervisão da autorregulação 

ferroviária, que competirá à ANTT, e estabelece suas atividades, nos termos 

do art. 50. 

O Capítulo VI, também composto de duas seções, trata do 

segurança e proteção (safety) e da segurança e vigilância (security) do 

Trânsito e do Transporte Ferroviário de forma geral, ou seja, tanto daquele 

prestado atualmente por serviço público, quanto daquele futuramente 

prestado como atividade econômica. 

A Seção I, que contém os arts. 51 a 58, intitulada Segurança e 

Proteção do Trânsito, traz disposições atualmente presentes no Regulamento 

dos Transportes Ferroviários, aprovado pelo Decreto nº 1.832, de 4 de março 

de 1996, atualizando-as a fim de dar maior efetividade às ações de prevenção 

de acidentes e ao socorro de eventuais vítimas de acidentes. 
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A Seção II, com três artigos, indica as regras de Segurança e 

Vigilância do Transporte, estabelecendo, em seus três artigos, as ações de 

prevenção e de respostas a ações criminosas contra o transporte ferroviário. 

O Capítulo VII, denominado Financiamento tem dois artigos 

que especificam os preços e tarifas a serem pagos à administração ferroviária 

pelo uso de suas áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e 

serviços. 

O oitavo e último Capítulo traz as disposições transitórias e 

finais. O art. 64 altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001, com o objetivo de harmonizar as formas de outorgas previstas na 

legislação atual com o conteúdo da nova Lei. 

O art. 65 altera o art 320 do CTB (Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997) para destinar percentual arrecadado com multas de 

trânsito para a promoção da segurança e para a construção e revitalização de 

passagens ferroviárias. 

O art. 66 altera os arts. 23 e 24, da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro 

de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação para determinar a 

atualização anual do rol das ferrovias federais, bem como para dispor sobre 

as regras para a desativação ou erradicação de trechos de “tráfego 

inexpressivo”. 

O art. 67, que altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 

institui sistema de classificação das ferrovias a fim de contemplar a ferrovia 

de titularidade privada e de competência da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios. 
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O art. 68 delega ao Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transportes (CONIT) a competência para detalhar, em 

regulamento, os direitos e deveres da administração ferroviária, dos 

embarcadores e dos passageiros; as atribuições e os procedimentos de 

segurança; e as multas e as demais sanções administrativas para os infratores 

de suas disposições, com previsão de recursos para cada caso. 

O art. 69 contém cláusula de vigência de noventa dias após a 

publicação oficial da lei. 

Em sua justificativa o autor informa que o projeto “procura 

incorporar as melhores práticas disponíveis no cenário internacional e as 

introduz, com as adaptações necessárias, no arcabouço normativo 

brasileiro”, disponibilizando um modelo que possibilita atrair investimentos 

privados para construção da infraestrutura em regime de competição onde 

haja interesse do mercado. Além disso, são criados instrumentos urbanísticos 

para a implantação de novas linhas e, para dar maior segurança jurídica aos 

investidores, são trazidas para o nível legal as disposições presentes no 

Regulamento dos Transportes Ferroviários, aprovado pelo Decreto nº 1.832, 

de 4 de março de 1996. 

Recebida pelo Plenário desta Casa em 28 de junho de 2018, a 

matéria foi encaminhada a esta Comissão de Assuntos Econômicos; à 

Comissão de Serviços de Infraestrutura; e à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, cabendo a esta última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE a análise de mérito da matéria. 
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Em linhas gerais, a proposição inova o ordenamento jurídico ao 

criar a possibilidade de exploração de ferrovias em regime de direito privado, 

aproveitando e adaptando precedentes da legislação federal de 

telecomunicações, portuária e de energia, conforme será pormenorizado 

mais adiante. 

Pretende-se fomentar, com isso, nova ordem de exploração 

ferroviária como atividade econômica, em conformidade com os dispositivos 

constitucionais e mediante autorização do poder público. 

O PLS nº 261, de 2018, vem em momento oportuno, pois é 

preciso reconhecer que a exploração ferroviária no Brasil está aquém de seu 

potencial, em grande medida, em razão de elevadas barreiras jurídicas à 

entrada e à saída do mercado, que inviabilizam o desenvolvimento pleno da 

atividade em proporção ao tamanho e à complexidade da economia 

brasileira. 

Em nosso entender, parte significativa dessa estagnação deve-

se ao fato de a regulação brasileira tratar a ferrovia exclusivamente como 

serviço público, descartando a possibilidade de exploração ferroviária como 

atividade econômica. 

Ausentes os incentivos regulatórios e econômicos apropriados, 

o mercado ferroviário não evolui satisfatoriamente. Essa condição, 

entretanto, pode ser alterada por iniciativa parlamentar, sem a necessidade 

de Projeto de Emenda Constitucional. É justamente este o propósito do PLS 

nº 261, de 2018. 

Para corrigir o fenômeno da estagnação de investimentos, o PLS 

nº 261, de 2018, cria a hipótese de o investidor privado explorar novos 
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serviços de transporte ferroviário como atividade econômica, mediante 

autorização do poder público, de maneira que não precise entregar ao Estado 

os novos ativos que criar ao termo do contrato. Além disso, a proposição 

autoriza o investidor privado escolher o traçado, adotar as características 

técnicas, e cobrar os preços que considerar adequados ao negócio que 

pretende implementar e desenvolver. 

Diferentemente do caso das concessões, os ativos do 

autorizatário não se caracterizam como bens reversíveis que devam ser 

entregues ao poder público após determinado período. Com isso, o 

empreendedor poderá praticar tarifas mais baixas, posto que não terá prazo 

fixado pelo Estado para amortizar seus investimentos. 

Também deixam de ser necessários os complexos 

procedimentos de encerramento da concessão, que em geral resultam em 

disputas judiciais ou pressão dos incumbentes pela prorrogação dos contratos 

originais. 

Elimina-se, ademais, todo o debate em torno do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, que frequentemente produz passivos 

contingentes a serem suportados pelo orçamento público no futuro. 

O investidor privado, de acordo com o modelo desenhado na 

proposição, tem a garantia de que, se continuar executando o serviço 

ferroviário com segurança, não terá que abrir mão de seus ativos para o 

Estado. 

Em nosso entender, o projeto dá oportunidade para o investidor 

privado empreender sem as amarras dos contratos de concessão, como, 
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inclusive, já ocorre nos mercados portuário, aéreo, de óleo e gás, e de 

telecomunicações. 

Além do investimento direto das firmas privadas, a introdução 

do novo paradigma é promissora, porque criará fonte de receitas estatais por 

meio de tributação de atividades que atualmente inexistem no mercado 

brasileiro. À guisa de exemplo, o mercado ferroviário americano, que em 

termos de extensão ferroviária é dez vezes maior que o brasileiro, arrecada 

anualmente cerca de US$ 33 bilhões em tributos. 

O desenvolvimento de novos empreendimentos ferroviários 

financiados pela iniciativa privada por meio dos mecanismos de Project 

Finance idealizados no PLS nº 261, de 2018, terá o duplo condão de ajudar 

a reequilibrar o resultado fiscal e de aquecer a economia, forçando a criação 

de ciclo virtuoso de desenvolvimento. 

A proposição, por meio de instrumentos urbanísticos já 

conhecidos internacionalmente, mas pouco empregados no Brasil, como o 

reparcelamento do solo, viabiliza o pleno aproveitamento do entorno das 

linhas férreas e a captura da valorização por elas gerada, criando meios de 

autofinanciar os empreendimentos sem a necessidade de significativos 

aportes financeiros na aquisição de imóveis. Naturalmente, tais operações 

terão que observar projeto urbanístico e modelo institucional aprovados pelo 

município e coerentes com seu plano diretor. 

A lógica adotada é que a valorização imobiliária provocada pelo 

empreendimento ferroviário contribua para financiar a própria implantação 

e conservação dessa infraestrutura. Essa engenharia financeira maximiza a 

função social do imóvel e a criação de valor para a terra, distribuindo 

equitativamente a riqueza. 
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A fim de evitar o comportamento abusivo do proprietário de 

imóvel necessário ao empreendimento, o PLS prevê a hipótese de 

desapropriação promovida pela própria administração ferroviária, nos 

termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que também está 

sendo alterado. 

A promoção de desapropriações por permissionários, 

autorizatários e arrendatários, fora incorporada ao Decreto-Lei nº 3.365, de 

1941, pela Medida Provisória nº 700, de 2015, mas deixou de vigorar por 

força da não votação desta pelo Congresso Nacional no prazo constitucional. 

Apesar disso, a MPV foi amplamente discutida na Comissão Mista instituída 

para sua apreciação, razão pela qual a proposição retoma parte de seu texto 

original. 

Embora os autorizatários não prestem serviço público, as 

atividades econômicas por eles exploradas são de interesse público. Nesse 

sentido, a autorização de ferrovias privadas será precedida de procedimento 

administrativo destinado a verificar sua conveniência para o poder público e 

a assegurar sua inserção harmoniosa no Subsistema Ferroviário Federal do 

Sistema Nacional de Viação, de que trata a Lei nº 12.379, de 2011. 

Trata-se, portanto, de uma infraestrutura privada, mas de 

utilidade pública, a exemplo dos terminais portuários de uso privado e dos 

oleodutos e gasodutos objeto, respectivamente, das Lei nº 12.815, de 2013 

(Lei dos Portos) e nº 9.478, de 1997 (Política Energética Nacional). 

Caracterizado o interesse público, a possibilidade de 

desapropriação dos imóveis necessários ao empreendimento pelo 

autorizatário mostra-se indispensável, pois, do contrário, um único 
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proprietário de terreno sobre o qual deva passar a ferrovia poderia 

inviabilizar sua construção, prejudicando assim o desenvolvimento nacional.  

A exemplo do que se dá no caso dos concessionários, caberá ao 

poder público editar o decreto de utilidade pública, indicando os imóveis 

necessários ao empreendimento. O contrato de adesão que formalizará a 

autorização, por sua vez, atribuirá ao autorizatário a prerrogativa de 

promover as desapropriações por sua conta e risco, eliminando, assim, 

qualquer risco para o Erário. 

A proposição também autoriza mecanismos de autorregulação, 

de maneira a permitir que o mercado, por meio de entidade criada para esse 

fim, com a participação dos usuários, possa gerir e coordenar o trânsito de 

pessoas e mercadorias por linhas de diferentes empresas, sem a necessidade 

de uma intervenção futura mais onerosa do Estado. 

Essa solução inspira-se no atual modelo de autorregulação da 

operação do sistema elétrico brasileiro administrado pelo Operador Nacional 

do Sistema Elétrico (ONS) e pelo modelo de menor regulação americano, 

que tem resultados bastante satisfatórios no sistema de transporte de carga 

daquele país. 

Do nosso ponto de vista, a autorização de investimentos em 

ativos próprios por novas empresas ferroviárias será capaz de ampliar o 

investimento privado no Brasil. A tendência é que, com a aprovação desta 

proposição, o Brasil possa experimentar o mesmo efeito ocorrido nos EUA, 

com a aprovação do Staggers Rail Act de 1980, que salvou o mercado 

ferroviário americano da falência ao proporcionar a redução do preço do 

frete ferroviário americano em cerca de 50% e incrementar o volume da 

carga transportada e a produtividade em 100% e 150%, respectivamente. 
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Ao abrir a possibilidade de investimento por interesse 

eminentemente privado espera-se diminuir o “Custo Brasil”, aumentar a 

produtividade do mercado interno, desonerar o Estado, bem como aumentar 

a competitividade dos territórios que aplicarem o modelo. 

Entretanto, com o objetivo de evitar inseguranças jurídicas, 

recomendamos a adoção de algumas emendas de mérito e de redação a fim 

de darmos mais clareza ao texto. 

Inicialmente, consideramos que a reserva contida no art. 27 para 

formação do capital social do requerente da autorização, pode dificultar a 

entrada no mercado de novos players, diminuindo a sua contestabilidade, 

além de aumentar a burocracia, o que é indesejável. Sendo assim, propomos 

sua exclusão do corpo do PLS. 

Observamos que a autorização de tráfego contida na redação do 

art. 29 dá margem a se confundir com a autorização senso estrito do art. 28 

que permite a exploração privada, razão pela qual propomos uma emenda 

que torna o texto mais claro, substituindo “expressa autorização” por 

“aprovação”. 

Além disso, notamos que, a redação do inciso I do § 1º do art. 48 

pode permitir a interpretação equivocada de que todas as administrações 

ferroviárias nacionais devam obrigatoriamente participar de qualquer 

entidade autorregulatória a ser criada - o que seria inconstitucional -, pois 

ninguém pode ser compelido a associar-se ou a permanecer associado. 

Considerando que também é possível a criação de entidades 

autorregulatórias regionais ou locais, e não apenas uma única entidade 

nacional, somente faz sentido exigir a participação de representantes das 
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concessionárias ou das autorizatárias filiados à respectiva entidade. Ainda 

mais porque a nova norma poderá ser aplicada pelos Estados-federados e 

municípios que poderão ter malhas segregadas da malha nacional. Por esses 

motivos, propomos emenda ao referido dispositivo. 

Quanto à técnica legislativa, a fim de se aperfeiçoar a clareza, a 

precisão e a ordem lógica, merecem reparos o inciso VII do art. 8º, o caput 

do art. 42 e o § 1º do art. 44. 

Por fim, o art. 25 deve ser excluído por repetir o conteúdo de 

outro dispositivo. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei do Senado nº 261, de 2018, com as emendas abaixo relacionadas. 

EMENDA Nº 1 - CAE 

Substitua-se no art. 29 do PLS nº 261, de 2018, a expressão 
“expressa autorização” por “aprovação”. 

EMENDA Nº 2 - CAE 

Dê-se nova redação ao inciso I do § 1º do art. 48 do PLS nº 261, 
de 2018: 

“Art. 48 .................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 1º ..........................................................................................

I – 60% (sessenta por cento) de representantes oriundos dos 

concessionários ferroviários e autorizatárias ferroviárias filiados à 
entidade proporcionalmente a sua participação na extensão da malha 
ferroviária em operação 

.............................................................................................” 
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EMENDA Nº 3 - CAE 

Dê-se nova redação ao inciso VIII do art. 8º do PLS nº 261, de 
2018: 

“Art. 8º .................................................................................... 

................................................................................................. 

VIII – estímulo à concorrência intermodal e intramodal como 
inibidor de abusos da condição de monopolista natural.” 

.............................................................................................” 

EMENDA Nº 4 - CAE 

Dê-se nova redação ao caput do art. 42 do PLS nº 261, de 2018: 

“Art. 42. A atuação das administrações ferroviárias em 
atividades intermodais ou multimodais de transporte em instalações 

vinculadas e fisicamente conectadas às suas linhas férreas não 
dependerá de nova concessão, permissão, ou autorização do poder 
público 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº 5 - CAE 

Exclua-se do § 1º do art. 44 do PLS nº 261, de 2018, o vocábulo 
“constituída”. 

EMENDA Nº 6 - CAE 

Exclua-se o art. 25 do PLS nº 261, de 2018, renumerando-se os 

demais artigos.  

EMENDA Nº 7 - CAE 

Exclua-se o art. 27 do PLS nº 261, de 2018, renumerando-se os 

demais artigos.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 521, de 2018, do Senador Cidinho 

Santos, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, para determinar que não se 

aplicam às obras e aos serviços executados nas 

faixas de domínio das rodovias e ferrovias federais 

e nos portos federais já implantados as sanções da 

Lei de Crimes Ambientais. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

521, de 2018, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para 
determinar que não se aplicam às obras e aos serviços executados nas faixas de 
domínio das rodovias e ferrovias federais e nos portos federais já implantados as 

sanções da Lei de Crimes Ambientais. 

O projeto, composto por dois artigos, inclui o art. 79-B na Lei de 

Crimes Ambientais para que as sanções previstas na lei não se apliquem às 
intervenções nas faixas de domínio das rodovias, ferrovias e portos federais já 

implantados. Para isso, o proposto art. 79-B define uma série de conceitos 
relacionados às obras, como faixa de domínio, pavimentação de rodovias, 

adequação de capacidade, operações rotineiras, operações periódicas e operações 
de emergência. 
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O projeto estabelece ainda que, na hipótese de as rodovias 
interceptarem áreas ocupadas por povos indígenas e em áreas ocupadas por 

remanescentes de comunidades de quilombos, o DNIT ou, quando for o caso, os 
entes responsáveis por rodovias delegadas ou concedidas destinarão à Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI) e à Fundação Palmares, a título de compensação, o 
valor de até 0.5% dos custos totais previstos para as obras. 

Ademais, na hipótese de as rodovias que estejam próximas a áreas 

ocupadas por povos indígenas e em áreas ocupadas por remanescentes de 
comunidades de quilombos, o DNIT ou, quando for o caso, os entes responsáveis 

por rodovias delegadas ou concedidas destinarão à Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI) e à Fundação Palmares, a título de compensação, o valor de até 0.25% 

dos custos totais previstos para as obras. 

O projeto prevê ainda que, em determinadas hipóteses previstas no 

texto, ficam dispensadas as licenças, autorizações e anuências dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). Ficam 

autorizadas também a utilização e exploração de jazidas, áreas de apoio e 
canteiros de obras necessários à realização das obras, caso estejam localizadas no 

interior da faixa de domínio. 

Na justificação, o autor do PLS explica que é necessário haver 

segurança jurídica para a continuidade da operação de obras e infraestruturas 
essenciais para o país. De um lado, os ganhos advindos das obras contribuem para 
o desenvolvimento regional e nacional e, de outro lado, as perdas “podem e devem 

ser mitigadas.” 

O autor justifica que nem mesmo os interesses da conservação 

ambiental devem se sobrepor ao interesse socialmente definido para uma 
infraestrutura implantada. Por isso, defende o Senador Cidinho Santos, no caso 

de intervenções em rodovias, ferrovias e portos implantados, eventuais impactos 
que causem degradação ambiental não devem se sujeitar às sanções da Lei de 

Crimes Ambientais. 

A matéria foi distribuída à CI e depois tramitará na CMA e CCJ, 

cabendo à última a decisão terminativa. Não há emendas a analisar. 

 

S
F

/
1

9
3

0
6

.
9

7
4

9
8

-
4

2

95



 

 

 
 
 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 

Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar, no mérito, sobre matérias 
relacionadas a obras públicas. Considerando que nesta etapa do processo 

legislativo a discussão é de mérito, deixaremos de opinar sobre a 
constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

No mérito, a matéria merece prosperar. As obras de infraestrutura são 

fundamentais para o desenvolvimento do País. Mesmo as regiões mais remotas e 
com maiores limitações ambientais merecem e precisam gerar riqueza para 

contribuir com a geração de empregos e com a melhoria de vida da população.  

Nesse sentido, não podemos concordar com a imposição de regras e 

sanções ambientais impostas a empreendimentos devidamente implantados. Ao 
dificultar ou impedir a operação de um porto ou uma ferrovia, o prejuízo 

econômico imposto à população certamente é muito maior que as questões 
ambientais que se deseja recuperar. 

A título de exemplo, citamos a BR-319, única ligação rodoviária 
entre Manaus e o Estado de Rondônia, que já foi asfaltada e hoje está em situação 

muito precária. A retomada das obras de restauração se arrasta há anos justamente 
devido a questões ambientais. Enquanto isso, a expansão econômica entre os 

Estados fica prejudicada. 

Identificamos uma oportunidade de melhoria no texto, razão pela 
qual apresentamos emenda. O projeto parece-nos ter sido elaborado visando 

principalmente proteger as rodovias já implantadas. Muito embora o PLS trate na 
ementa e no caput do art. 79-B de ferrovias e portos, o restante do texto refere-se 

apenas às rodovias. Nesse sentido, propomos a retirada das ferrovias e portos para 
manter a coerência da ementa com o restante do texto proposto. As infraestruturas 

suprimidas poderão ser objeto de PL específico. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do 
Senado nº 521, de 2018, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº 

Dê-se à ementa do PLS nº 521, de 2018, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para determinar 
que não se aplicam às obras e aos serviços executados nas faixas de 
domínio das rodovias federais já implantados as sanções da Lei de Crimes 

Ambientais.” 

 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 521, de 2018, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................... 

‘Art. 79-B. As sanções previstas nesta Lei não se aplicam 
aos casos de intervenções nas faixas de domínio das rodovias 

federais integrantes do Sistema Nacional de Viação, conforme 
as seguintes definições: 

.........................................................................................’” 

 

 

                                        Sala das Comissões, 15 de outubro de 2019. 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
para determinar que não se aplicam às obras e aos 
serviços executados nas faixas de domínio das 

rodovias e ferrovias federais e nos portos federais 
já implantados as sanções da Lei de Crimes 

Ambientais 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 79-B. As sanções previstas nesta Lei não se aplicam aos 

casos de intervenções nas faixas de domínio das rodovias e ferrovias 
federais integrantes do Sistema Nacional de Viação e em portos 

federais já implantados, conforme as seguintes definições: 

 

I – faixa de domínio: base física sobre a qual se assenta uma 

rodovia, constituída pelas pistas de rolamento, canteiros, obras 
de arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral de segurança, 
até o alinhamento das cercas que separam a estrada dos 

imóveis marginais ou da faixa de recuo. 

II – conservação de rodovias implantadas: conjunto de 

operações rotineiras, periódicas e de emergência, que têm por 
objetivo preservar as características técnicas e operacionais do 
sistema rodoviário e de suas instalações físicas, 

proporcionando conforto e segurança aos usuários; 
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III – recuperação de rodovias implantadas: conjunto de 

operações aplicadas às rodovias com pavimento desgastado ou 
danificado, com o objetivo de recuperar sua funcionalidade e de 

promover o retorno das boas condições da superfície de 
rolamento e de trafegabilidade, por meio de intervenções de 

reforço, reciclagem ou reconstrução do pavimento, bem como de 

recuperação, complementação ou substituição dos componentes 
da rodovia; 

IV – restauração de rodovias implantadas: conjunto de 
serviços e obras necessário para restabelecer as característ icas 

técnicas e operacionais da rodovia ou para adaptá-la às 
condições de tráfego atual e futuro, prolongando seu período 

de vida útil; 

V – melhoramento em rodovias pavimentadas: conjunto de 
serviços e obras que modifica as características técnicas 

existentes ou que acrescenta características novas à rodovia, 
em atendimento a demandas operacionais, levando-a a um 

nível superior de segurança do tráfego por meio de intervenção 
na sua geometria, no sistema de sinalização e segurança e na 
adequação ou incorporação de elementos nos demais 

componentes da estrutura; 

VI – adequação da capacidade e da segurança de rodovias 

implantadas: conjunto de operações que resultam na 
pavimentação de rodovias ou no aumento da capacidade do 
fluxo de tráfego, compreendendo a terceira faixa em 

segmentos contínuos, a duplicação rodoviária parcial ou 
integral e a implantação ou a substituição de obras de arte 

especiais para duplicação; 

VII – pavimentação de rodovias federais existentes: obra de 
implantação de revestimento superior com superfície de 

pavimento asfáltico, de concreto cimento ou de alvenar ia 
poliédrica, com a execução de terraplanagem, drenagem, 

pavimentação, interseções, retornos, acessos, obras de arte 
especiais, sinalização, paisagismo e obras complementares; 

VIII – rodovia em leito natural: rodovia que não atende às 

normas rodoviárias de projeto geométrico e que não se 
enquadra nas classes de rodovias estabelecidas pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT), construída em primeira abertura, com superfície de 
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rolamento em terreno natural, podendo eventualmente receber 
revestimento primário. 

§1º Para efeito do disposto no inciso II do caput, consideram- 
se: 

I – operações rotineiras: aquelas que têm por finalidade reparar 
ou sanar defeitos apresentados na rodovia; 

II – operações periódicas: aquelas que objetivam evitar o 

surgimento ou o agravamento de defeitos; e 

III – operações de emergência: aquelas que se destinam a 

recompor, reconstruir ou restaurar trechos que tenham sido 
secionados, obstruídos ou danificados em situações de caso fortuito 
ou força maior que ocasionem a interrupção ou o flagrante risco do 

tráfego; 

§2º Os serviços definidos nos incisos II a VII do caput se 
aplicam para as rodovias em leito natural. 

§3º No caso das intervenções mencionadas nos incisos VI e 
VII, em rodovias que interceptem áreas ocupadas por povos 

indígenas, que tenham sido objeto de Relatório Circunstanciado de 
Identificação e Delimitação aprovado por ato da Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI), publicado no Diário Oficial da União, e em áreas 

ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos que 
tenham sido reconhecidas como território quilombola com base em 

Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID), o DNIT 
ou, quando for o caso, os demais entes responsáveis pelas rodovias 
federais delegadas ou concedidas, destinarão à FUNAI e à Fundação 

Palmares, respectivamente, recursos a título de compensação no 
valor de até 0,5% (meio por cento) dos custos totais previstos para 

as obras mencionadas nesses incisos. 

§4º No caso das obras mencionadas nos incisos VI e VII, em 
rodovias que estejam a uma distância, medida a partir do eixo da 

rodovia, de até 40 (quarenta) quilômetros, na Amazônia Legal, e de 
até 10 (dez) quilômetros, nas demais regiões, do limite de terras 

ocupadas por povos indígenas, que tenham sido objeto de Relatório 
Circunstanciado de Identificação e Delimitação aprovado por ato da 
Fundação Nacional do Índio (FUNAI) publicado no Diário Oficia l 

da União, e em áreas ocupadas por remanescentes de comunidades 
de quilombos que tenham sido reconhecidas como território 

quilombola com base em Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação (RTID), o DNIT ou, quando for o caso, os demais entes 
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responsáveis pelas rodovias federais delegadas ou concedidas, 
destinarão à FUNAI e à Fundação Palmares, respectivamente, 

recursos a título de compensação no valor de até 0,25% (um quarto 
de um por cento) dos custos totais previstos para as obras 

mencionadas nesses incisos. 

§5º Ficam autorizadas, nas faixas de domínio, as atividades de 
manutenção, contemplando conservação, recuperação, restauração, 

melhoramento, pavimentação e adequação da capacidade e da 
segurança. 

§6º Para a execução das obras mencionadas nos incisos II a 
VII do caput, a serem executadas exclusivamente nas faixas de 
domínio, ficam dispensadas as licenças, autorizações e anuências 

dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA). 

§7º Ficam autorizadas a utilização e a exploração de jazidas, 

áreas de apoio e canteiros de obras necessários à realização das obras 
mencionadas nos incisos II a VII do caput, desde que estejam 

localizadas no interior da faixa de domínio. 

§8º As regras contidas neste artigo aplicam-se a todas as 
regiões do país, inclusive à Amazônia Legal, desde que as 

respectivas rodovias estejam em operação e que as obras ocorram no 
interior da faixa de domínio, independentemente das condições 

físicas do pavimento ou do leito natural. 

§9º Termos de compromissos firmados com base no art. 79-A 
deverão adequar-se às regras deste artigo. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei do Senado propõe que as intervenções 
executadas em rodovias, ferrovias e portos federais já implantados não se 

sujeitem às sanções e penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 1998, a Lei 
de Crimes Ambientais. 
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Entendemos que são obras e infraestruturas essenciais para o 
desenvolvimento do País, o que exige segurança jurídica para sua contínua 

operação. O projeto traz ainda diversas definições, por exemplo, sobre faixa 
de domínio de uma rodovia e sobre as necessárias obras de conservação e 

melhoria. 

A decisão social, num determinado momento histórico, de 

construir uma rodovia, uma ferrovia ou um porto, determina o tipo de uso 
para o respectivo terreno. Essa decisão possibilita ganhos para o 

desenvolvimento regional e nacional e também perdas, que podem e devem 
ser mitigadas. 

A partir de sua instalação, as intervenções adicionais realizadas 
nesses locais incidem sobre uma parcela do meio ambiente que já tem 
destinação definida, cujos impactos ambientais já foram admitidos e 

reconhecidos pela sociedade como necessários, no momento da decisão de 
construir essas infraestruturas. 

Não se trata, portanto, em regra geral, de áreas em que caibam 
opções em termos de alternativas locacionais ou em que a opção de conservar 

o meio natural seja um contraponto à intervenção humana. Essas rodovias, 
portos e ferrovias são, na realidade, uma área escolhida e destinada pela 

sociedade para a implantação da infraestrutura de transportes. A destinação 
dada aos locais onde se encontram tais empreendimentos não permite que se 

dê prioridade a nenhum outro tipo de aproveitamento dessas áreas, que 
implique alteração de sua função social definida. 

Assim, ainda que um adequado ordenamento ambiental seja 
essencial para a própria eficiência da infraestrutura implantada, nem mesmo 

os interesses da conservação ambiental devem se sobrepor ao interesse 
socialmente definido para essas áreas. Por esse motivo defendemos que, no 
caso de intervenções em rodovias, ferrovias e portos implantados, eventuais 

impactos que causem degradação ambiental não fiquem sujeitos às sanções 
da Lei de Crimes Ambientais. Essa é a inovação que defendemos ser 

fundamental para essa Lei, que estabelece os crimes e infrações contra o 
meio ambiente.  
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Por essas razões, julgamos que as rodovias, ferrovias e portos 
federais implantados devem ser reconhecidos e protegidos por norma legal 

específica, inclusive para sinalizar que a criação de outras áreas legalmente 
protegidas, tais como unidades de conservação, terras indígenas e territórios 

de comunidades quilombolas, não se sobreponha às referidas áreas, 
prejudicando o interesse público primário que anseia por uma infraestrutura 

de transportes bem estruturada e segura.  

Por essas razões, peço o apoio das Senadoras e Senadores para 

aprovar essa importante proposição.  

 Sala das Sessões, 

Senador CIDINHO SANTOS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 

2.124, de 2019 (PL nº 3971/2015), do Deputado 
Hildo Rocha, que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, 

de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especifica. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.124, de 2019, de autoria do Deputado 
Hildo Rocha, visa a incluir trecho rodoviário, com extensão de 140 km, 

ligando a BR-402 à BR-222, no Estado do Maranhão, na “Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal” integrante do Anexo do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

A proposição é constituída de três artigos. O primeiro descreve 

o objetivo da proposição, a saber:  alterar a relação descritiva das rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional Viação – PNV. 

O segundo altera a referida relação para acrescentar o trecho 
rodoviário descrito. O terceiro artigo traz a cláusula de vigência como 

imediata. 

O autor da proposição assevera que as rodovias federais 

existentes em todos os Estados têm como principal função permitir a 
integração dos espaços geográficos que apresentam maior possibilidade de 

desenvolvimento econômico e, partindo dessa premissa, considera que as 
áreas localizadas mais próximas ao litoral maranhense e na região a leste da 

capital, São Luís, podem ser utilizadas para indução de crescimento 
econômico e social. 
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Nesse contexto, as rodovias federais mais importantes para essa 
região são a BR-135, que, saindo da cidade de São Luís desce e cruza a BR-
402 e, mais abaixo, a BR-222, seguindo na direção sul para interior do País.  

O autor então aponta que seria fundamental, para a melhoria do 
transporte rodoviário na região, a existência de um outro trecho rodoviário 

ligando as rodovias BR – 222 e BR-402. Para o autor, a ligação proposta 
seria fundamental para a melhoria do transporte rodoviário na região. 

No Senado, o projeto foi distribuído apenas à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI). Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 

pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação 
exclusiva nesta Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos 

formais da proposição, como a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa.  

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, consideramos que esses estão atendidos, pois, em 
conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal 

(CF) compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. 
Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 

Nacional, em conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo 
reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da CF).  

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera a 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. Quanto à técnica legislativa, a 

proposição respeita a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito da proposição, consideramos que a 

inexistência da ligação rodoviária pretendida pelo autor caracteriza um sério 
entrave para a dinamização da economia e para o desenvolvimento das 

potencialidades da região em questão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

2.124, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que institui 
o Plano Nacional de Viação, o trecho 
rodoviário que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a relação descritiva das 

rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano 

Nacional de Viação (PNV).  

Art. 2º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte trecho rodoviário: 

“ANEXO 

................................................... 

2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal 

................................................... 

BR 
Pontos de 

Passagem 
Unidades da 

Federação 

Extensão 

(km) 

Superposição 

BR Km 

 Barreirinhas – 

Entroncamento 

com a BR-402 – 

Urbano Santos – 

São Benedito 

do Rio Preto -  

Entroncamento 

com a BR-222 

MA 140 - - 

..................................................” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 

nº 2.206, de 2019, do Senador Plínio Valério, que 
altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

com a finalidade de garantir ao usuário 
residencial dos serviços de água e esgoto 
inadimplente um prazo de carência para quitar 

seus débitos antes da interrupção completa dos 
serviços, ao longo do qual lhe será garantido o 

fornecimento de água mínimo suficiente para a 
sua sobrevivência e de sua família, acompanhado 
do esgotamento sanitário correspondente. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o Projeto de Lei nº 2.206, de 2019, do Senador Plínio Valério, que altera 

a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com a finalidade de garantir ao 
usuário residencial dos serviços de água e esgoto inadimplente um prazo de 

carência para quitar seus débitos antes da interrupção completa dos 
serviços, ao longo do qual lhe será garantido o fornecimento de água 
mínimo suficiente para a sua sobrevivência e de sua família, acompanhado 

do esgotamento sanitário correspondente. 

A proposição acrescenta três parágrafos ao art. 29 da Lei nº 

11.445, de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico e para a política federal de saneamento básico. 

Por meio do acréscimo do § 3º, o projeto estabelece que, em 
caso de inadimplência de usuário residencial, a interrupção completa dos 

serviços de água e esgoto somente ocorrerá após noventa dias, contados a 
partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento da fatura, durante os 

quais será garantido o fornecimento de vinte litros de água por pessoa 
residente na unidade usuária, acompanhado do esgotamento sanitário 

correspondente. 

Nos termos do § 4º, essa prerrogativa ocorrerá uma única vez a 

cada ano civil, considerando-se, a cada ano, como início do prazo de carência 
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a data relativa à primeira fatura não paga, independentemente de seu 

adimplemento posterior, mesmo que a quitação ocorra dentro do prazo de 
carência. 

De acordo com o novel § 5º, compete à Agência Nacional de 
Águas (ANA) instituir normas de referência nacionais necessárias ao 

cumprimento do que dispõem os parágrafos anteriores. 

Por fim, a cláusula de vigência estabelece que a lei resultante 

entrará em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial. 

Conforme a justificação, a proposição perfila-se à Resolução da 

Organização das Nações Unidas (ONU), adotada em 28 de julho de 2010, 
que declara que o acesso à água limpa e segura e ao saneamento básico são 

direitos humanos fundamentais.  

Entretanto, adverte o autor, que não se propõe o estímulo à 

inadimplência. Conforme salientado, 

Para evitar essa prática, definimos que a carência somente seja 
utilizada uma vez em cada ano civil, sendo considerado o início da 

carência a data da primeira conta não paga, independente de seu 
adimplemento posterior. Não desejamos, de forma alguma, 

estimular a inadimplência e muito menos premiar o ganho injusto. 

A matéria não recebeu emendas.  

Após a análise deste colegiado, a proposição seguirá para a 

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 
do Consumidor (CTFC). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CI opinar sobre matérias pertinentes a transportes de 
terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços 

de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes e outros assuntos correlatos. É legítima, portanto, a análise da 

matéria por este colegiado. 

A proposição é meritória. Nosso arcabouço jurídico já 

contempla a possibilidade de interrupção dos serviços de água em caso de 
inadimplemento do usuário do pagamento das tarifas, após ter sido 
formalmente notificado. De acordo com a Lei nº 11.445, de 2007, a 
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suspensão dos serviços será precedida de prévio aviso ao usuário, não 

inferior a 30 dias da data prevista para a suspensão. 

De fato, garantir o acesso à água é função do Poder Público. 

Mais ainda, reconhecemos o direito à água como um direito fundamental, 
porque corresponde às exigências mais elementares da dignidade humana. 

Mas isso não significa que esse serviço deva ser prestado 
gratuitamente, conforme entendimento unânime do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, onde, por ocasião do julgamento 
do Recurso Especial 1.062.975, a relatora, Ministra Eliana Calmon, assim se 

pronunciou:  

“(i) a jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de 

ser lícito à concessionária interromper o fornecimento de água se, 
após aviso prévio, o usuário permanecer inadimplente, nos termos 
do art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95; e (ii) ‘admitir o inadimplemento 

por um período indeterminado e sem a possibilidade de suspensão 
do serviço é consentir com o enriquecimento sem causa de uma das 

partes, fomentando a inadimplência generalizada, o que compromete 
o equilíbrio financeiro da relação e a própria continuidade do 
serviço, com reflexos inclusive no princípio da modicidade. (...)’”. 

Ademais, sendo o fornecimento de água tratada um serviço 
público de extrema necessidade para a população, a sua continuidade 

depende da contraprestação, sob pena da falência do próprio sistema. 

Isso não significa que o tema não seja espinhoso. Afinal, 

estamos diante de um direito fundamental – o acesso à água – e o direito da 
contraprestação, prevista em contrato, que se coaduna com a harmonia da 
ordem econômica. 

É nesse sentido que a proposição ganha destaque, pois avança 
no sentido de equilibrar ainda mais o jogo de forças entre os atores 

envolvidos. Ao assegurar que durante noventa dias seja suprido um mínimo 
de água diário, capaz de satisfazer as exigências humanas fundamentais, a 

proposição estabelece um patamar suficiente de dignidade, ao mesmo tempo 
em que impele a um comportamento condizente com o serviço prestado. 

Por seu turno, as medidas arroladas no § 4º impedem que a 
inadimplência se torne prática contumaz, combatendo a má-fé dos 

inadimplentes de plantão. 
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Temos, no entanto, algumas contribuições a fazer. A primeira 

diz respeito à quantidade mínima de água a ser ofertada. Segundo o PL, esse 
montante é de 20 litros de água por pessoa residente. Note-se que a redação 

não menciona se tratar de uma quantidade a ser garantida diariamente, o que 
consideramos um lapso do proponente.  

Mas, para além da menção à frequência de distribuição, cremos 
ser necessária a extensão do volume de água a ser assegurado. Em sua 

justificação, o autor menciona que o valor escolhido provém de informação 
do site da Organização das Nações Unidas. Compulsando a matéria, 

encontramos, de fato, essa informação. Porém, advirta-se, não se trata de 
uma referência uníssona. 

Na realidade, o enquadramento dos direitos humanos abstém-se 
de fornecer um valor absoluto global para definir uma “quantidade suficiente 

de água”, uma vez que dependerá de fatores contextuais. Preferimos, com 
vistas à segurança, outra referência, a da Organização Mundial da Saúde 
(OMS), para quem são necessários entre 50 a 100 litros de água por pessoa, 

por dia, para assegurar a satisfação das necessidades mais básicas e a 
minimização dos problemas de saúde.  

Relativamente ao novel § 4º, cujo objetivo é evitar a 
inadimplência, propomos um ajuste redacional, de modo a tornar seu 

comando mais claro. 

No tocante ao § 5º, faz-se necessária a subtração da menção a 

um órgão específico do poder público, no caso a Agência Nacional de Águas. 
Manter a referência a essa entidade, atribuindo-lhe novas competências, 

significaria incorrimento em inconstitucionalidade, por vício de iniciativa. 
Na realidade, trata-se de comendo desnecessário, dada a natureza 

regulamentar e administrativa própria do Poder Executivo. 

As emendas que propomos saneiam esses problemas, sem 
alterar o mérito da iniciativa. 

Por último, cabe-nos dizer que não desconhecemos as 
dificuldades técnicas e operacionais para a efetivação do que a proposição 

intenta. De fato, difícil será para o poder público concedente controlar a 
oferta do quantitativo diário mínimo de água estabelecido. Alivia-nos a 

consciência a experiência bem-sucedida de outros países que adotaram 
medidas semelhantes, o que exigirá, de nossa parte, as adaptações 

necessárias às nossas realidades. Cremos existirem em nossas terras 
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tecnologia e experiência suficientes que nos permitam dar esse salto 

qualitativo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.206, de 2019, com as seguintes emendas. 

EMENDA Nº     -CI 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 2.206, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

‘Art. 29. ............................................................... 

............................................................................. 

§ 3º Em caso de inadimplência de usuário 

residencial, antes da interrupção completa dos serviços 
de água e esgoto, deverá ser observado um prazo de 

noventa dias, contado a partir do primeiro dia 
subsequente ao do vencimento da fatura, durante o qual 
será garantido o fornecimento diário de cinquenta litros 

de água por pessoa residente na unidade usuária, 
acompanhado do esgotamento sanitário 

correspondente. 

§ 4º O usuário residencial inadimplente somente 
fará jus ao que prevê o § 3º uma vez a cada ano civil, 

considerando-se, a cada ano, o início do prazo de 
carência a data relativa à primeira fatura não paga.’” 
(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

com a finalidade de garantir ao usuário residencia l 
dos serviços de água e esgoto inadimplente um 
prazo de carência para quitar seus débitos antes da 

interrupção completa dos serviços, ao longo do 
qual lhe será garantido o fornecimento de água 

mínimo suficiente para a sua sobrevivência e de 
sua família, acompanhado do esgotamento 
sanitário correspondente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º, 4º e 5º: 

“Art. 29. .................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 3º Em caso de inadimplência de usuário residencial, antes da 
interrupção completa dos serviços de água e esgoto, deverá ser 

observado um prazo de noventa dias, contado a partir do primeiro 
dia subsequente ao do vencimento da fatura, durante o qual será 

garantido o fornecimento de vinte litros de água por pessoa residente 
na unidade usuária, acompanhado do esgotamento sanitário 
correspondente. 

§ 4º O usuário residencial inadimplente somente fará jus ao 
que prevê o § 3º uma vez a cada ano civil, considerando-se, a cada 
ano, o início do prazo de carência a data relativa à primeira fatura 

não paga, nos termos do § 3º, independente de seu adimplemento 
posterior, mesmo que este ocorra dentro do prazo carência. 

§ 5º Compete à Agência Nacional de Águas – ANA, instituir 
normas de referência nacionais necessárias ao cumprimento do que 
dispõem os §§ 3º e 4º.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Resolução da Organização das Nações Unidas (ONU), adotada 
em 28 de julho de 2010, declara que o acesso à água limpa e segura e ao 

saneamento básico são direitos humanos fundamentais.  

A mesma ONU define que o abastecimento suficiente de água 

para sobrevivência de um ser humano se caracteriza por “uma fonte que 
possa fornecer 20 litros por pessoa por dia a uma distância não superior a mil 

metros. Essas fontes incluem ligações domésticas, fontes públicas, fossos, 
poços e nascentes protegidos e a coleta de águas pluviais” 

(https://nacoesunidas.org/acao/agua/). 

Tendo em conta essas diretrizes, apresentamos este Projeto de 

Lei, cuja finalidade é garantir que, mesmo em caso de inadimplência, o 
fornecimento de água não seja imediatamente cortado. Antes disso, deverá 

ser obedecido um período de noventa dias, destinado a que o usuário do 
sistema se reorganize. Nesse prazo, o fornecimento será reduzido ao patamar 

considerado suficiente pela ONU para a sobrevivência do usuário e sua 
família. Só depois de esgotado esse interregno poderá ocorrer a suspensão 
integral do fornecimento, caso o usuário permaneça inadimplente. 

Não pretendemos, de forma alguma, estimular ou mesmo 
admitir a inadimplência. Buscamos cuidar para que usuários de má-fé não 

façam mal-uso da norma. Como a ideia é conceder um prazo de carência 
antes da interrupção completa do fornecimento, não se deve permitir que o 

usuário permaneça sem pagar, por exemplo, até o limite de completar esse 
prazo e pague a conta que estiver mais atrasada, mantendo-se sempre em 

débito, mas por menos de três meses, e com o fornecimento garantido. Para 
evitar essa prática, definimos que a carência somente seja utilizada uma vez 

em cada ano civil, sendo considerado o início da carência a data da primeira 
conta não paga, independente de seu adimplemento posterior. Não 

desejamos, de forma alguma, estimular a inadimplência e muito menos 
premiar o ganho injusto. 
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Certamente, a operacionalização das novas regras demandará 
ajustes práticos em nível infralegal. Em obediência às competências da 

Agência Nacional de Águas – ANA, caberá a ela instituir normas de 
referência nacionais necessárias ao cumprimento dessas novas disposições. 

Considerando a justiça social que promove e a relevância da 

matéria, submeto o presente Projeto de Lei ao exame desta Casa, na 
expectativa de sua aprovação, para a qual conto com o apoio dos ilustres 

Senadores e Senadoras. 

Sala das Sessões, 

Senador Plínio Valério 
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
3725, de 2019 (Emenda(s) da Câmara dos 

Deputados ao PLS nº 773, de 2015), que altera a 
Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, para 
incluir a exploração de rochas ornamentais e de 

revestimento e de carbonatos de cálcio e de 
magnésio no regime de licenciamento ou de 

autorização e concessão. 

 

 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o Projeto de Lei (PL) nº 3725, de 2019, (Emenda(s) da Câmara dos 

Deputados ao PLS nº 773, de 2015), que altera a Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, para incluir a exploração de rochas ornamentais e de 
revestimento e de carbonatos de cálcio e de magnésio no regime de 

licenciamento ou de autorização e concessão.  

O PLS nº 773, de 2015, de autoria do Senador Ricardo Ferraço 

e aprovado no Senado, amplia o leque de substâncias passíveis de serem 
aproveitadas pelo regime de licenciamento ou de autorização e concessão. 

No art. 1o da Lei no 6.567, de 1978, o inciso III é alterado de forma a incluir 
argilas para indústrias diversas, ao invés de apenas  argilas usadas no fabrico 

de cerâmica vermelha. Além disso, são acrescentados os incisos IV e V, que 
tornam passível de exploração pelo regime de licenciamento as rochas 

ornamentais e de revestimento, e os carbonatos de cálcio e de magnésio 
empregados em indústrias diversas.  

A Emenda aprovada na Câmara dos Deputados acrescenta ao 
art. 1o da Lei no 6.567, de 24 de setembro de 1978, um § 2o que determina 
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que o aproveitamento das substâncias minerais enumeradas nos incisos do 

art. 1o não dispensa o licenciamento ambiental e que as substâncias referidas 
nos incisos IV, V e VI do caput do artigo, poderão ficar sujeitas ao 

levantamento dos patrimônios natural e cultural de sua área de ocorrência, 
conforme definição caso a caso pelo órgão ambiental competente. Ficam 

mantidas as alterações promovidas pelo PLS no 773, de 2015.  

A Emenda foi recebida no Senado Federal em 26 de junho de 

2019 e despachada às Comissões de Meio Ambiente (CMA) e de Serviços 
de Infraestrutura (CI). Em 28 de agosto de 2019, a CMA aprovou relatório 
do Senador Plínio Valério pela rejeição do PL no 3725, de 2019.  

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos 

do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 

geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 
agências reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos.  

O objetivo original do PLS no  773, de 2015, era o de agilizar a 
exploração das rochas ornamentais e de revestimento, bem como dos 

carbonatos de cálcio e de magnésio, permitindo a sua exploração pelo regime 
de licenciamento, que tem procedimentos mais simplificados para a obtenção 

do título mineral que os de autorização de pesquisa e concessão de lavra. O 
aproveitamento por intermédio do licenciamento aceleraria a obtenção dos 
títulos minerários e daria maior segurança jurídica para os negócios do setor.   

A Emenda aprovada na Câmara dos Deputados mantém as 
alterações feitas pelo PLS no 773, de 2015, à Lei no 6.567, de 1978, e ainda 

faz duas determinações em relação ao aproveitamento das substâncias pelo 
regime de licenciamento. O aproveitamento requer licenciamento ambiental 

e poderá estar sujeito a levantamento dos patrimônios natural e cultural de 
sua área de ocorrência.  

Em relação a esses dois acréscimos, concordamos com a 
posição da CMA de rejeitá-los. No que diz respeito à exigência de 

licenciamento ambiental, esta já consta da legislação e, portanto, sua 
inclusão não constitui inovação ao marco legal.  

S
F

/
1

9
1

6
6

.
5

4
6

5
4

-
7

3

127



 

 

Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO 
 

 
 

 

 
SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco – Ala Teotônio Vilela – Gab. 24 | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2794 

Também consideramos que a referência a levantamentos dos 

patrimônios natural e cultural é desnecessária e pode até tumultuar a 
exploração desses recursos – sem contudo assegurar uma maior proteção 

desses patrimônios. Como os órgãos ambientais já têm a prerrogativa de 
requerer esses levantamentos no decorrer do processo de licenciamento, não 

há razão para repeti-la. E a menção a esse levantamento pode induzir outros 
agentes a exigi-lo, sem que tenham a competência para tal, atrasando e 

dificultando o processo de obtenção do título mineral. E era justamente isso 
que o PLS no 773, de 2015, buscava evitar.   

Consideramos, portanto, que a emenda ao PLS no 773, de 2015, 

deve ser rejeitada.  

III – VOTO 

 Diante do exposto, o voto é pela rejeição da Emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 773, de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI Nº 3725, DE 2019

(EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 773, DE 

2015)
Altera a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, para incluir a exploração de rochas
ornamentais e de revestimento e de carbonatos de cálcio e de magnésio no regime de
licenciamento ou de autorização e concessão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto das emendas da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Texto aprovado pelo Senado
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Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 5.751-C de 2016 do 
Senado Federal (PLS nº 773/2015 na 
Casa de origem), que “Altera a Lei nº 
6.567, de 24 de setembro de 1978, para 
incluir a exploração de rochas 
ornamentais e de revestimento e de 
carbonatos de cálcio e de magnésio no 
regime de licenciamento ou de 
autorização e concessão”. 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 1º da Lei 

nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, mantidas as alterações 

promovidas ao caput desse artigo pelo art. 1º do projeto, e 

numere-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º ..................................... 

‘Art. 1º ................................ 

§ 1º ...................................

§ 2º O aproveitamento das substâncias

minerais referidas no caput deste artigo não 

dispensa o licenciamento ambiental, na forma da 

legislação vigente, e ficam as substâncias 

referidas nos incisos IV, V e VI do caput deste 

artigo, se for o caso, sujeitas a levantamento 

dos patrimônios natural e cultural de sua área 

de ocorrência, conforme definição caso a caso 

pelo órgão ambiental competente.’(NR)” 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de junho de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei n° 3725, de
2019 (Emenda(s) da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 773, de 2015), que Altera a Lei nº 6.567, de 24 de
setembro de 1978, para incluir a exploração de rochas ornamentais e
de revestimento e de carbonatos de cálcio e de magnésio no regime
de licenciamento ou de autorização e concessão.

RELATOR: Senador Plínio Valério

PARECER (SF) Nº 24, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

28 de Agosto de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
PL 3725 de 2019, Emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 773, de 

2015, do Senador Ricardo Ferraço, que altera a 
Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, para 

incluir a exploração de rochas ornamentais e de 
revestimento e de carbonatos de cálcio e de 
magnésio no regime de licenciamento ou de 

autorização e concessão.. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o PL 

3.725 de 2019, Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 773, de 2015, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que 

altera a Lei n 6.567, de 24 de setembro de 1978, para incluir a exploração 
de rochas ornamentais e de revestimento e de carbonatos de cálcio e de 

magnésio no regime de licenciamento ou de autorização e concessão.  

A Emenda acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, renumera o parágrafo único como § 1º e mantém as 

alterações promovidas no caput desse artigo pelo art. 1º do PLS nº 773, de 
2015. 

O referido § 1º adicionado ao art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, 
determina que o aproveitamento das substâncias minerais descritas no caput 

do art. 1º não dispensa o licenciamento ambiental, na forma da legislação 
vigente.  

Ademais, obriga que a exploração de rochas britadas, de 

calcários empregados como corretivo de solo na agricultura, de rochas 

ornamentais e de revestimento, e de carbonatos de cálcio e de magnésio 

empregados em indústrias diversas, se sujeitem a levantamento dos 
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patrimônios natural e cultural de sua área de ocorrência, conforme definição, 

caso a caso, pelo órgão ambiental competente. 

De acordo com a análise realizada pela Câmara dos Deputados, 
o PLS nº 773, de 2015, ao acrescentar ao rol dos minerais passíveis de 

licenciamento “rochas ornamentais e de revestimento” e “carbonatos de 
cálcio e de magnésio empregados em indústrias diversas”, coloca em risco 

locais de ocorrência de rochas, tais como calcário e mármore, que 
apresentam imenso valor natural e cultural e que demandam levantamentos 

específicos, nos termos da legislação ambiental vigente. Daí, a ressalva 
promovida pela Emenda, que alega promover o resguardo do patrimônio 

natural e cultural, nos casos em que isso se fizer necessário, como ocorre nos 
terrenos onde existem rochas carbonáticas, que geralmente possuem grutas 
e cavernas, com flora e fauna cavernícolas típicas, além de elementos do 

patrimônio paleontológico, arqueológico e histórico. 

II – ANÁLISE 

Conforme comando do art. 102-F do Risf, compete à CMA 
apreciar assuntos pertinentes à defesa do meio ambiente, caso da Emenda em 

exame. 

No mérito, discordamos da alteração proposta pela Câmara dos 

Deputados. Em primeiro lugar, a exigência de licenciamento ambiental já 
consta da legislação. É pacífica a necessidade de licenciamento. Além disso, 

ao determinar levantamento dos patrimônios natural e cultural, o art. 13 da 
Lei Complementar nº 140, de 2011, já estabelece que os órgãos 

intervenientes, como os órgãos ambientais, podem se manifestar a esse 
respeito no licenciamento. Determina também que sua manifestação não 

vincula a decisão do órgão licenciador. Ou seja, a emenda dá a quem não 
tem atribuição o poder de fazer pedido que lhe é estranho, criando um 
complicador que traz apenas o condão de gerar interpretação confusa.  

 Por essas razões, somos pela rejeição da Emenda. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição da Emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 773, de 2015. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator S
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 28/08/2019 às 14h - 34ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCIO BITTARPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 2. JOSÉ MARANHÃOPRESENTE
MARCELO CASTRO 3. JADER BARBALHOPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 4. CIRO NOGUEIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 4. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JAQUES WAGNER 1. JEAN PAUL PRATES

TELMÁRIO MOTA 2. PAULO ROCHA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

LUCAS BARRETO 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
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RODRIGO CUNHA

ESPERIDIÃO AMIN
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE MEIO
AMBIENTE APROVOU O RELATÓRIO APRESENTADO PELO
SENADOR PLÍNIO VALÉRIO QUE PASSOU A CONSTITUIR O PARECER
DA CMA CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3725 DE 2019
(EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO
SENADO Nº 773 DE 2015).

(PL 3725/2019 (Emenda-CD))

Senador FABIANO CONTARATO

28 de Agosto de 2019

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
as emendas apresentadas em turno suplementar ao 

substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 702, de 
2015, do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 
12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Viação, para determinar a 
segregação das rodovias federais em relação às vias 

locais urbanas. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame desta Comissão, em turno suplementar, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 702, de 2015, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

Após a aprovação, por esta Comissão, de substitutivo integral 
(Emenda nº 1 – CI) ao projeto em análise, foram-lhe oferecidas a Emenda nº 2 

– S de autoria do Senador Valdir Raupp e as Emendas nºs 3 – S e 4 – S, ambas 
de autoria do Senador Pedro Chaves. 

A Emenda nº 1 – CI (Substitutivo) destinou-se a, além do 
propósito original do projeto, priorizar os contornos, anéis, arcos viários, 

rodovias perimetrais ou variantes em detrimento das travessias urbanas, como 
forma de segregar o trânsito local do rodoviário e, além disso, determinar como 

requisito urbanístico para aprovação de novos loteamentos a não conexão direta 
das vias locais com rodovias e vias de trânsito rápido. 

A Emenda nº 2 – S, de autoria do Senador Valdir Raupp, destina-

se a alterar a redação proposta para o novo inciso V do art. 4º da Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, que trata dos requisitos urbanísticos para 

S
F

/
1

9
5

3
3

.
7

4
5

9
3

-
2

7

140



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

aprovação de loteamentos, para que o tráfego entre vias locais, em loteamentos, 
e as vias de trânsito rápido ou rodovias seja feito necessariamente através de 

vias coletoras. 

Na justificação, o Senador Valdir Raupp destaca o propósito de 

evitar o risco de insegurança jurídica, por considerar a redação da Emenda nº 1 
– CI demasiado vaga para aplicação segura pelas autoridades municipais de 

planejamento urbano. 

A Emenda nº 3 – S, de autoria do Senador Pedro Chaves, destina-

se a alterar a redação proposta para o novo art. 19-A da Lei nº 12.379, de 6 de 
janeiro, de 2011, para vincular a segregação de que trata o PLS a estudos, 

técnicos e econômicos, articulados com o poder público municipal e estadual, 
atrelados a processos de licenciamento ambiental. 

A Emenda nº 4 – S, também de autoria do Senador Pedro Chaves, 

destina-se a alterar a redação proposta para o novo inciso V do art. 4º da Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, para restringir apenas a conexão direta das 

rodovias federais com o tráfego das vias locais, em loteamentos, excluindo do 
âmbito do projeto as rodovias estaduais, municipais e mesmo as vias de trânsito 

rápido da abrangência da competência municipal. 

Na Justificação, argumenta o nobre Senador Pedro Chaves que o 

Governo já vem adotando soluções, caso a caso, que evitam as travessias 
urbanas, inclusive em rodovias já existentes, e que a fixação de um cronograma 

não seria oportuna, bem como considera que o projeto deve restringir-se tão 
somente às rodovias federais. 

A matéria tramitará apenas nesta Comissão, em turno suplementar, 
onde deverá obter decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos art. 282 e 283 do Regimento Interno do Senado 
Federal, sempre que for aprovado substitutivo integral a projeto de lei em turno 

único, será ele submetido a turno suplementar quando poderão ser oferecidas 
emendas nas comissões competentes, por ocasião da discussão da matéria, 

vedada a apresentação de novo substitutivo integral. 
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Não observamos na Emenda nº 2 quaisquer vícios de ordem 
constitucional, pois, assim como no caso da proposição original, compete 

privativamente à União, nos termos do art. 22, IX e XI, da Carta Magna, 
legislar, respectivamente, sobre diretrizes da política nacional de transportes, e 

sobre trânsito e transporte, não estando a matéria dentre as de iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, § 1º, da 

Constituição Federal. Também em relação à juridicidade, não observamos 
quaisquer reparos a serem feitos. 

No mérito, a Emenda nº 2 afasta a dúvida que poderia haver na 
administração municipal quanto a que tipo de via poderia conectar o loteamento 

urbano às vias de trânsito rápido e rodovias, se vias arteriais e também coletoras 
ou apenas estas. Contudo, entendemos oportuno corrigir a redação, apenas para 
substituir o termo “vias de tráfego rápido” por “vias de trânsito rápido” em 

harmonia com a redação do Código de Trânsito Brasileiro e em obediência à 
lógica expressa no art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que trata da redação das leis. 

Em razão de termos acatado a Emenda nº 2 é que rejeitamos a 

Emenda nº 4. Destacamos além disso, que não seria possível, nem lógico, 
restringir a competência municipal de evitar conexões perigosas entre vias 

locais e rodovias somente se a rodovia em questão for federal.  

No mérito, em razão de aspectos técnicos de similaridade entre 

vias de trânsito rápido e rodovias, notadamente, quanto à velocidade de máxima 
de circulação dos veículos, é que também não existe razão em excluir da 

competência municipal as vias de trânsito rápido. Aliás, à luz dos conceitos e 
definições do CTB, as vias de trânsito rápido não devem possuir acesso direto 
aos lotes lindeiros, enquanto as vias arteriais podem ter acesso direto a esses 

lotes. Assim, também a fim de afastarmos dúvidas quanto à competência 
municipal rejeitamos a Emenda nº 4. 

Quanto a Emenda nº 3, não duvidamos que o governo esteja 
inserindo nos programas de exploração das concessões rodoviárias soluções de 

segregação para o tráfego local. Ocorre, no entanto, que por essa perspectiva, 
intervenções de melhoria estariam sendo realizadas em somente dez mil 

quilômetros dos cerca de sessenta mil quilômetros de rodovias federais. A 
grande maioria das rodovias federais não está sob gestão privada, nem estará 

em futuro imediato. Assim, consideramos necessário manter a obrigação do 
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Executivo fixar um cronograma para atendimento da solução mais adequada, 
sem a necessidade de pormenorizar e engessar no texto legal a forma como se 

dará a solução, caso a caso. Por essas razões, rejeitamos a referida emenda. 

Com a obtenção da clareza na segregação de fluxos e sua efetiva 

aplicação, esperamos observar o incremento na produtividade nacional, pois as 
rodovias não mais sofrerão da interferência com a malha urbana (o que acarreta 

restrição de sua velocidade operacional), porém, melhor que isso, nós 
esperamos ver diminuídas as perdas humanas em acidentes nas estradas em 

decorrência dos mal resolvidos conflitos de trânsito com o ambiente urbano. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 702, de 2015, com a redação dada pela Emenda nº 1 - CI, bem como 
pela aprovação da emenda nº 2 – S, na forma da subemenda que ora 

apresentamos, e pela rejeição das Emendas nº 3 – S e 4 – S, todas desta 
comissão. 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 2 – S (De redação) 

(Turno Suplementar) 

Substitua-se na redação do inciso V do art. 4º previsto na Emenda 
nº 2 – S ao Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, o termo “vias de tráfego 

rápido” por “vias de trânsito rápido”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 702, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, para 
determinar a segregação das rodovias federais em 
relação às vias locais urbanas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a inclusão 
do seguinte art. 19-A: 

 “Art. 19-A As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário 
Federal deverão ser segregadas das vias locais urbanas, e seus impactos 
negativos no ambiente urbano minorados. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá cronograma para o 
atendimento no disposto neste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As rodovias federais, além da importante função de interligação nacional, e 
mesmo de permitirem um incremento econômico nas cidades que atravessam, apresentam 
inúmeros impactos negativos a essas povoações. 

Em primeiro lugar, temos os acidentes de trânsito e atropelamentos, além do 
congestionamento e da dificuldade de cruzamento dessas vias. Além disso, há a poluição 
sonora e do ar, que ocorrem ao longo de seu trajeto. 
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Nos países desenvolvidos, é muito comum que as autoestradas sejam isoladas 
das vias locais, de forma a minorar seus impactos negativos sobre o perímetro urbano. 
Nesses locais, a cidade se conecta à rodovia por meio de alças viárias, enquanto as vias 
urbanas ou seguem em paralelo, ou cruzam a rodovia em desnível, seja por meio de túneis 
ou de viadutos. Assim, a segregação do tráfego evita acidentes e congestionamento, ao 
passo que a colocação de barreiras acústicas busca minorar a propagação de ruídos a partir 
da estrada. 

Nosso projeto, então, busca elevar o nível de qualidade exigido das obras 
rodoviárias em nosso país, que não podem continuar a perturbar as povoações que 
atravessam e, em especial, ceifar tantas vidas. 

Conscientes de que uma mudança dessa magnitude não tem condição de se 
processar imediatamente, estamos estipulando que, ao Poder Executivo, caberá estabelecer 
cronograma para implantar as alterações que ora estamos propondo. 

Estamos certos de que o mérito do projeto aqui proposto também sensibilizará 
os nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
Senador FLEXA RIBEIRO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 12.379, de 6 de Janeiro de 2011 - 12379/11 
 

 
 

(À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa) 

145



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o
processo PROJETO DE LEI DO SENADO n°702, de 2015, do
Senador Flexa Ribeiro, que Altera a Lei nº 12.379, de 6 de
janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Viação, para determinar a segregação das rodovias
federais em relação às vias locais urbanas.

RELATOR: Senador Lasier Martins

PARECER (SF) Nº 4, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

28 de Março de 2017
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, 

do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 

o Sistema Nacional de Viação, para determinar a 

segregação das rodovias federais em relação às 

vias locais urbanas. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 702, de 2015, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

O projeto possui dois artigos. O primeiro altera a Lei nº 12.379, 

de 6 de janeiro de 2011, para incluir-lhe o art. 19-A, a fim de obrigar que as 

rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal sejam segregadas 

das vias locais urbanas e que sejam minorados seus impactos negativos no 

ambiente urbano. Ademais, acrescenta parágrafo único ao dispositivo para 

que regulamento estabeleça cronograma para seu atendimento. Já o segundo 

artigo traz a cláusula de vigência, que afirma que a lei resultante entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a necessidade de evitar os 

efeitos negativos das rodovias quando atravessam zonas urbanas, tais como 

atropelamentos, acidentes de trânsito, congestionamentos e poluição. E 

argumenta que, em países desenvolvidos, o trânsito local é segregado das 

vias de trânsito rápido por meio de vias paralelas ou por meio de túneis e de 

viadutos.  
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A matéria tramitará apenas nesta Comissão, onde deverá obter 

decisão terminativa. Decorrido o prazo regimental, não lhe foram oferecidas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Regimentalmente, o PLS nº 702, de 2015, vem à apreciação da 

CI, em respeito ao art. 104, do Regimento Interno do Senado Federal, em 

especial quanto ao inciso I, onde está prevista a competência desta Comissão 

para opinar sobre matérias pertinentes a transportes e obras públicas em 

geral. 

Quanto à constitucionalidade, compete privativamente à União, 

nos termos do art. 22, IX e XI, da Carta Magna, legislar, respectivamente, 

sobre diretrizes da política nacional de transportes, e sobre trânsito e 

transporte, não estando a matéria dentre as de iniciativa privativa do 

Presidente da República, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal. 

Em relação à juridicidade, a proposição inova o ordenamento 

jurídico e é dotada de generalidade. Quanto à técnica legislativa, o projeto 

submete-se às prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis. 

É meritória a proposição do nobre Senador Flexa Ribeiro ao 

procurar corrigir os efeitos negativos das rodovias sobre as comunidades 

urbanas locais. Os acidentes de trânsito provocados pelo conflito das vias 

rápidas com as ruas locais ceifam muitas famílias de seus entes queridos ou 

deixam graves sequelas para o resto da vida dos acidentados. 

Ademais, conflitos de tráfego mal resolvidos provocam severas 

perdas na qualidade de vida das famílias, que vivem próximas ou às margens 

das rodovias federais.  

Embora concordemos com a argumentação, é forçoso 

reconhecer também que, em muitos casos, talvez a esmagadora maioria 

deles, as rodovias foram implantadas anteriormente às vias locais, e estas, 

por falha de planejamento municipal, se instalaram em conflito com as vias 
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de trânsito rápido. Muitos polos geradores de trânsito foram fomentados, 

construídos ou financiados pelas administrações municipais, estaduais e 

federais, sem a devida preocupação com a mobilidade e a segurança nas vias.  

Não raros são os casos em que sequer as faixas não-edificáveis 

de quinze metros de cada lado de rodovias foram respeitadas pelas 

administrações municipais ao permitirem a implantação de loteamentos 

nessas áreas. 

Portanto, para resolver o problema do conflito de trânsito local 

com o regional e nacional, além da necessária segregação das vias, é preciso 

impor diretrizes não apenas para a União, mas também para os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para que futuros loteamentos não voltem a 

ocupar indevidamente as margens das rodovias do SNV, o que deve ser feito 

por meio de alterações na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

“dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências”, de 

forma a se evitar a conexão direta de vias urbanas locais com rodovias. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 702, de 2015, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº  1 - CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 702, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, para 

determinar a segregação das vias em função de 

critérios de acessibilidade, mobilidade e segurança 

e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 

outras providências, para vedar a conexão direta 

de vias urbanas locais com rodovias. 
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Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário 

Federal deverão ser segregadas das vias locais urbanas, e seus 

impactos negativos no ambiente urbano minorados. 

§ 1º A segregação de que trata o caput além de outros 

parâmetros definidos em legislação específica e regulamentos 

deverá, respeitados critérios de acessibilidade, mobilidade e 

segurança, priorizar os contornos, anéis, arcos viários, rodovias 

perimetrais ou variantes em detrimento das travessias urbanas. 

§ 2º O regulamento estabelecerá cronograma para o 

atendimento no disposto neste artigo.” 

 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso V: 

“Art. 4º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado de forma a 

evitar a conexão direta das vias locais com rodovias e vias de tráfego 

rápido. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 28 de março de 2017. 

Sen. Eduardo Braga, Presidente 

Sen. Lasier Martins, Relator 
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TITULARES - Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ATAÍDES OLIVEIRA (PSDB) 1. JOSÉ AGRIPINO (DEM)X
VAGO 2. VAGO
FLEXA RIBEIRO (PSDB) 3. VAGOX
RONALDO CAIADO (DEM) 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR (PSD) 1. LASIER MARTINS (PSD)X X
WILDER MORAIS (PP) 2. IVO CASSOL (PP)X
ROBERTO MUNIZ (PP) 3. GLADSON CAMELI (PP)

TITULARES - Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PPS, PSB, PCdoB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia

(PPS, PSB, PCdoB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB) 1. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB)X
FERNANDO BEZERRA COELHO (PSB) 2. VAGOX
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES (PR) 1. ARMANDO MONTEIRO (PTB)X
VICENTINHO ALVES (PR) 2. THIERES PINTO (PTB)
PEDRO CHAVES (PSC) 3. MAGNO MALTA (PR)X

Quórum:

Votação:

Senador Eduardo Braga
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 28/03/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA, EM
TURNO ÚNICO, O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS Nº 702, DE
2015.

(PLS 702/2015)

Senador EDUARDO BRAGA

28 de Março de 2017

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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EMENDA Nº       - PLS 702/2015 - CI 

(Turno Suplementar) 
 

O art 4º previsto no art. 2º da Emenda nº 1 (Substitutivo) ao 

Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 2º.............................................................  

 

“Art. 4º................................ 

 .............................................. 

 V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado de 

forma que a conexão com as rodovias e as vias de tráfego rápido 

seja feito necessariamente através de vias coletoras. 

 ......................................” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A atual redação do art. 4º previsto no art. 2º do texto substitutivo 

ao Projeto de Lei nº 702/2015, de autoria do senador Lasier Martins, poderá 

trazer insegurança jurídica para o planejamento das cidades brasileiras e para 

o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários ao trazer um conceito 

relativamente aberto para a aplicação  pelas autoridades municipais de 

planejamento urbano. 

 

Nesse sentido, a emenda visa deixar claro a necessidade de 

haver uma via coletora para a conexão do tráfego das rodovias para as vias 

locais, que são ruas internas de uso de um loteamento, tornando a norma 

mais precisa para os gestores públicos, para os empreendedores e para o 

cidadão.  

 

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Senador VALDIR RAUPP 

PMDB/RO 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA Nº       - CI 
(ao substitutivo do PLS 702, de 2015) 

 

 

Dê-se ao art. 19-A, da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, acrescido pelo art. 1º do substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 702, de 2015, a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .................................................................. 

Art. 19-A. As rodovias integrantes do Subsistema 
Rodoviário Federal deverão ser prioritariamente 
segregadas das vias locais urbanas, e seus impactos 
negativos no ambiente urbano minorados. 

Parágrafo único. A segregação de que trata o caput 
além de ter sua solução desenvolvida para cada 
caso específico, em função de estudos técnicos e 
econômicos, vinculada a processos de 
licenciamento ambiental, e articulada com o poder 
público municipal e estadual, deverá, respeitados 
critérios de acessibilidade, mobilidade e segurança, 
priorizar os contornos, anéis, arcos viários, rodovias 
perimetrais ou variantes em detrimento das travessias 
urbanas, respeitados os aspectos constantes na 
legislação específica e regulamentos.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O governo já vem adotando soluções que evitem as 
travessias urbanas para minimizar impactos negativos ao ambiente 
urbano em algumas cidades brasileiras, inclusive incidindo sobre 
rodovias já existentes.  
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SENADO FEDERAL 

No entanto, deve-se integrar este tipo de medida com 
outras políticas urbanas, que regulem e controlem o uso e ocupação 
do solo, evitando-se espalhamentos e desenvolvimentos urbanos 
eventualmente incompatíveis com diretrizes e tipologias previstas em 
outros instrumentos e políticas urbanas ou ambientais. 

Nesse sentido, reitera-se aqui o argumento onde se 
preconiza que soluções de segregação devem ser desenvolvidas 
caso a caso, vinculadas a processos de licenciamento ambiental, e 
articuladas com o poder público municipal e estadual. Dessa forma, 
sugere-se que a legislação específica e regulamentos contemplem 
os aspectos indicados no artigo 19-A. 

Ainda, o substitutivo apresentado generaliza este 
processo de segregação, determinando a elaboração de cronograma 
para atendimento do disposto no art. 19-A. Sobre esta questão, 
alerta-se para o fato de que os trechos concedidos compõem-se por 
uma série de obras estabelecidas no Programa de Exploração 
Rodoviária – PER, por um período superior a 25 anos, não sendo 
razoável pensar na definição de cronograma, principalmente por 
estarmos tratando de áreas dinâmicas, que passam, por frequentes 
mudanças ao longo da concessão. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

Senador PEDRO CHAVES
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SENADO FEDERAL 

EMENDA Nº       - CI 

(ao substitutivo do PLS 702, de 2015) 

 

 

Dê-se ao inciso V, do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, acrescido pelo art. 2º do substitutivo ao Projeto 

de Lei do Senado nº 702, de 2015, a seguinte redação: 

 

“Art. 2º .......................................................................... 

‘Art.4º....................................................................... 

V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado 

de forma a evitar a conexão direta das vias locais 

com rodovias federais. 

....................................................................... ‘(NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Entende-se que o PLS 702 foi motivado para minimizar 

impactos negativos de rodovias sobre o meio urbano, de forma que 

vias de tráfego rápido, e mesmo a definição funcional das vias 

urbanas, devem ser tratados no âmbito de Planos de Mobilidade 

Urbana, integrados com Planos Diretores e outros instrumentos de 

ordenamento do uso e ocupação do solo. 
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Assim, sugere-se que o art. 2º do PLS, que modifica o 

art. 4º da Lei nº 6.766/1979, se restrinja a tratar do objeto original do 

PLS 702/2015, qual seja minimizar os impactos negativos no 

ambiente urbano decorrentes de rodovias federais, e passe a vigorar 

com a inclusão do inciso V na forma proposta. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2017. 

 

 

Senador PEDRO CHAVES
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Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

PARECER Nº         DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 712 de 2015, do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer 
meta de participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 712 de 2015, do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, para estabelecer meta de participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040.  

O art. 1º do projeto altera a Lei no 12.187, de 2009, que institui a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), para definir o conceito de 
“oferta interna de energia” e incluir dentre os objetivos da PNMC o aumento 
da participação das fontes renováveis na oferta interna de energia para no 
mínimo 60% em 2040. O art. 2o veicula a cláusula de vigência.  

O autor justifica que o projeto almeja manter o país na vanguarda 
do setor energético e estabelecer uma meta ousada de substituição de energia 
oriunda do petróleo e seus derivados por aquela produzida por fontes 
renováveis, com baixa emissão de gás de efeito estufa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental inicial. Em 
10/5/2016, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA) opinou favoravelmente à matéria, nos termos 
de substitutivo. Perante a CI, não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno desta Casa, compete 
à CI se manifestar sobre o conteúdo do presente projeto de lei. Como se trata 
de decisão terminativa, analisaremos também a admissibilidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, cabe à União legislar sobre proteção 
do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, CF), não havendo 
iniciativa reservada sobre o tema (art. 61, § 1º, CF). Não há no projeto vícios 
de juridicidade nem de regimentalidade e as falhas de técnica legislativa foram 
corrigidas no substitutivo que apresentamos ao final, inclusive com 
aperfeiçoamento da ementa do projeto. 

No mérito, vale ressaltar que, em 27/9/2015, o Brasil apresentou 
ao Secretariado da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima sua pretendida Contribuição Nacionalmente Determinada (iNDC, em 
inglês). Houve o compromisso de diminuir as emissões de gases de efeito estufa 
em 37% até 2025 e em 43% até 2030, tendo 2005 como ano-base. 

Embora represente um avanço em relação a anos passados, há que 
se reconhecer que os compromissos assumidos não foram tão ambiciosos. Por 
exemplo, estabeleceu-se a meta de elevar para 45% a participação da energia 
renovável na matriz brasileira, o que não é desafiador, uma vez que esse 
percentual, segundo dados da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), já foi em 
média de cerca de 45% entre 2004 e 2009. O percentual só ficou abaixo dessa 
média, nos últimos anos, em razão de uma política de preços artificialmente 
baixos de derivados de petróleo. Em relação à produção de energia por meio 
das fontes eólica, solar e de biomassa, a contribuição foi de quase 28% do total 
da matriz energética brasileira em 2014. Portanto, o compromisso assumido, de 
aumentar essa proporção para entre 28% e 33% do total da matriz energética 
ou 23% do total de produção de eletricidade até 2030, é também bastante 
conservador.  

É razoável prever um aumento da participação mínima das fontes 
renováveis na oferta interna de energia, a fim de se sinalizar para uma matriz 
energética cada vez mais limpa, indicando que há vontade política de fazer o 
país seguir no rumo da economia de baixo carbono. Tal sinalização constituirá 
poderoso estímulo aos investidores, inclusive estrangeiros, que quiserem entrar 
nesse mercado ou ampliar os empreendimentos existentes. Saber que o rumo 
está traçado dará a todos muito mais segurança de investir e maior garantia de 
retorno. 
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Para o país, a ampliação do mercado de energias renováveis, com 
maior consumo e produção, trará enormes vantagens. Serão criados mais 
empregos, haverá maior absorção de tecnologia, áreas mais isoladas serão 
dinamizadas graças ao acesso maior e mais barato à energia, sem falar no 
importante impacto quanto à redução de emissão de carbono e de poluição. 

No entanto, a proposição merece alguns reparos, para dar-lhe 
maior aderência à realidade e aos instrumentos já existentes na legislação do 
setor, os quais também caminham na direção de ampliar a participação das 
fontes renováveis. 

O esforço de manter uma característica renovável já é prescrito no 
sistema legal brasileiro na forma de princípios maximizadores, como é o caso 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, cujo art. 1º elenca, dentre os objetivos 
da Política Energética Nacional, o incremento à participação de 
biocombustíveis na matriz energética nacional; o incentivo ao seu caráter 
limpo, renovável e complementar à fonte hidráulica; e a mitigação das emissões 
de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de energia e de 
transportes. 

Vale lembrar também que a ampliação da oferta interna de energia 
segue um planejamento elaborado para o setor, sistematizado em dois 
documentos referenciais: o Plano Nacional de Energia (PNE) e o Plano Decenal 
de Energia (PDE). O PNE 2030, atualmente em vigor, prevê uma participação 
de 45% de fontes renováveis na oferta interna de energia para 2030. Da mesma 
forma, o PDE 2024, hoje em vigência, estima ser viável alcançar um percentual 
de 45% de participação na oferta interna das fontes de energia renovável em 
2024. 

Considerando as possibilidades em que se situa o planejamento 
energético do país, nos parece inviável elevar esse percentual já a 60%, como 
proposto no projeto, pois isso excede a capacidade técnica e tecnológica do país 
de alcançar essa meta e pode onerar a oferta interna de energia. 

Por essas razões, defendemos a inclusão, dentre os objetivos da 
Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC, de um objetivo 
permanente de participação crescente das fontes renováveis na oferta interna 
de energia, com metas que serão detalhadas pelo PNE, sem qualquer fixação 
de percentual em legislação federal.  

Oferecemos ainda aperfeiçoamento para que a lei considere três 
frentes de ação para alcançar esse objetivo: 1) a redução das emissões das 
energias fósseis utilizando tecnologias de baixo carbono; 2) a introdução 
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competitiva de energias renováveis; e 3) a promoção da eficiência energética 
em todas as formas e uso de energia. 

Por fim, concordamos com a proposta do substitutivo da CMA, no 
sentido da adoção da definição internacional de oferta interna de energia, 
conceito usado pelo próprio Ministério de Minas e Energia. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 712 de 2015, na forma do substitutivo a seguir. 

 
EMENDA Nº       – CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712 DE 2015 
 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para 
estabelecer objetivos de maximização da participação de 
fontes renováveis na matriz energética brasileira até o 
ano de 2040. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ...................................................................... 

.................................................................................... 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final de energia do 
País, das perdas na distribuição e armazenagem, e das perdas nos processos 
de transformação.” (NR) 

“Art. 4º ...................................................................... 

.................................................................................... 

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta interna 
de energia, promovendo: 
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a) a utilização de tecnologias de baixo carbono e a redução das 
emissões das energias fósseis; 

b) a introdução competitiva de energias renováveis; e 

c) a eficiência energética em todas as formas e usos de energia. 

§ 1º ...................... (renumeração do parágrafo único) 

§ 2º O Plano Nacional de Energia (PNE) disporá sobre as metas a serem 
buscadas para o aumento da participação das fontes renováveis na oferta 
interna de energia, nos termos do inciso IX do caput. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 712, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para 
estabelecer meta de participação de fontes renováveis na 
matriz energética brasileira para o ano de 2040. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - .......................................................................................; 

X - .......................................................................................; e 

XI – oferta interna de energia: quantidade de energia colocada à 
disposição do País para ser submetida aos processos de transformação e 
consumo final.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – .......................................................................................;  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta 
interna de energia para, no mínimo, 60% (setenta por cento) em 2040. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil possui imensa diversidade e disponibilidade de fontes para produção 
de energia. Tanto é que já despontou como um dos principais produtores de biocombustíveis 
e de energia elétrica com base em fontes renováveis. 

Atualmente, quase 40% (quarenta por cento) da oferta interna de energia 
brasileira são provenientes de fontes renováveis, com destaque para a biomassa e a fonte 
hidráulica. 

O projeto que ora apresento mantém a nossa Nação na vanguarda do setor 
energético, ao estabelecer uma meta ousada de substituição de energia oriunda do petróleo 
e seus derivados por aquela produzida por fontes renováveis, com baixa emissão de gás de 
efeito estufa. 

Basicamente, proponho que o País seja guiado para a gradual substituição do 
uso dos combustíveis fósseis, como a gasolina, o diesel, gás liquefeito de petróleo e o gás 
natural, por biocombustíveis e pelas fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais 
hidrelétricas. 

Mantenho o anseio de sermos o País do Futuro, com desenvolvimento 
sustentável arraigado à nossa economia. Por isso, peço o apoio dos nobres parlamentares 
para não deixarmos escapar mais essa oportunidade de estabelecermos bases sustentáveis 
para o desenvolvimento econômico do Brasil.  

Sala das Sessões, 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 12.187, de 29 de Dezembro de 2009 - 12187/09 

 artigo 2º 

 artigo 4º 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 

Serviços de Infraestrutura, cabendo à última decisão terminativa) 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 712, de 2015, do Senador Cristovam 
Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, para estabelecer meta de 
participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040 . 

I – RELATÓRIO 

Está sendo submetido à apreciação da Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 712, 
de 2015, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de participação de fontes 
renováveis na matriz energética brasileira para o ano de 2040. 

A proposição altera os arts. 2o e 4o da Lei no 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - 

PNMC e dá outras providências. O seu objetivo é aumentar a participação das 
fontes renováveis na oferta interna de energia, dos atuais 40% para, no mínimo, 

60% em 2040. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a esta última a apreciação em caráter 
terminativo. 
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 2 

O objetivo do autor do projeto foi o de estabelecer uma meta 
ousada de substituição de energia oriunda do petróleo e seus derivados por 

aquela produzida por fontes renováveis, com baixa emissão de gás de efeito 
estufa. 

Na CMA, foi aprovado relatório favorável ao PLS no 712, de 2015, 
sob o argumento de que as metas apresentadas pelo Brasil em 2015 no âmbito 

da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima foram 
pouco ambiciosas e que a ampliação do mercado de energias renováveis, com 
maior consumo e produção, trará enormes vantagens. 

Na CI, em 16 de julho de 2019, o Senador Lasier Martins 
apresentou relatório favorável ao projeto na forma de um substitutivo que 

reforça o compromisso do País com o aumento da participação das fontes 
renováveis na oferta interna de energia, mas não estabelece metas quantitativas. 

II – ANÁLISE 

A necessidade de se aumentar a participação das fontes renováveis 

na oferta interna de energia é claramente um consenso no País. Todos 
concordam que é preciso caminhar nessa direção e que é importante as 

autoridades públicas sinalizarem para uma matriz energética cada vez mais 
limpa. Os relatores na CMA e CI também frisaram que os compromissos 

assumidos pelo Brasil em 2015 não foram tão ambiciosos e que o País pode 
fazer bem mais. 

A minuta de relatório entregue à CI pelo Relator, Senador Lasier 

Martins, tem o mérito de reforçar a importância de se dar sinais claros ao 
mercado de que o rumo está traçado. Diz o relator: Tal sinalização constituirá́ 

poderoso estímulo aos investidores, inclusive estrangeiros, que quiserem 
entrar nesse mercado ou ampliar os empreendimentos existentes. Saber que o 

rumo está traçado dará a todos muito mais segurança de investir e maior 
garantia de retorno. 
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Tem também o mérito de ressaltar no seu Substitutivo frentes de 
ação para alcançar esse objetivo: 1) a redução das emissões de gases de efeito 

estufa das energias oriundas de fontes fósseis, mediante a adoção de tecnologias 
de baixo carbono; 2) a introdução competitiva de energias renováveis; e 3) a 

promoção da eficiência energética em todas as formas e usos de energia. 

Concordamos também com a aceitação, no Substitutivo, da 

definição de oferta interna de energia proposta pela CMA, mais alinhada com 
a terminologia internacional e adotada amplamente pelo próprio Ministério de 
Minas e Energia.  

No entanto, como o Plano Nacional de Energia – PNE 2030, já em 
vigor, prevê uma participação de 45% de fontes renováveis na oferta interna de 

energia para 2030, o relatório desaconselha a fixação de uma meta de 60% de 
fontes renováveis para 2040. Considera que a ampliação da oferta interna de 

energia já segue um planejamento elaborado para o setor, sistematizado no PNE 
2013 e no Plano Decenal de Energia – PDE. E, em virtude do que consta desses 

dois documentos, considera que tal percentual excede a capacidade técnica e 
tecnológica do País. Receia, inclusive, que a fixação da meta possa onerar a 

oferta interna de energia. 

    A meta de 45% de participação de fontes renováveis na oferta 

interna de energia para 2030, estabelecida no PNE, é uma meta absolutamente 

defasada. Isso ficou evidente com a publicação, em maio deste ano, da última 

Resenha Energética Brasileira, referente ao exercício de 2018. O documento, 

produzido pelo Ministério das Minas e Energia, mostra que em 2018 o Brasil 

atingiu 45,3% de participação de fontes renováveis na oferta interna de energia. 

Ou seja, o País alcançou – e extrapolou – a meta do PNE com doze anos de 

antecedência. 

   O alcance antecipado de uma meta pode demonstrar empenho e 

vigor econômico do setor, além de um efeito desafiador da meta estabelecida. 

Entretanto, este não é o caso. A antecipação em doze anos evidencia que se 

trata de uma meta feita para ser cumprida sem muito esforço, próxima da 
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tendência normal do setor energético. Trata-se de uma meta extremamente 

confortável e nada desafiadora. 

   Ora, se em 2018 alcançamos uma meta prevista para 2030, não é 

difícil que nos próximos 22 anos elevemos a participação das energias 

renováveis na oferta interna de energia em quinze pontos percentuais. Seria um 

incremento de menos de 0,7% ao ano. É uma ambição totalmente compatível 

com a capacidade técnica e tecnológica do Brasil. 

    A meta de 60% proposta no PLS nº 712, de 2015, não é apenas 

factível. É mais do que isso. É uma meta necessária. Por meio de um relatório  

especial divulgado em outubro do ano passado, o Painel Intergovernamental 

sobre Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês), alerta que os atuais 

esforços da humanidade para ação climática, inclusive as promessas existentes 

sob o Acordo de Paris, são insuficientes para limitar o aumento da temperatura 

média do Planeta a 2ºC, e muito menos a 1,5ºC. Portanto, é preciso fazer mais. 

   Quanto mais atrasarmos o combate às emissões, maiores serão os 

impactos negativos para a economia e para a vida - alguns dos quais 

irreversíveis – e mais caras serão as soluções. O nível atual de emissões 

quebrará pontos de inflexão, com consequências catastróficas que podem nos 

levar a limites nos quais a adaptação seja impossível. 

   É necessário refletir sobre as palavras de Greta Thunberg: nós não 

estamos fazendo o suficiente, admitamos. Estamos falhando, escolhendo 

fracassar e não seremos perdoados pelas próximas gerações. Deixemos de lado 

o medo de ousar, até porque o projeto em questão não é tão ambicioso.  

Concordamos com essa posição. O Brasil já demonstrou 

capacidade de reagir em tempos difíceis, e um exemplo notável foi o Proalcool. 
Não há razão para nos esquivarmos de grandes desafios, sobretudo quando os 

benefícios serão enormes, em todos os sentidos. Muito melhor ter metas 
ambiciosas que acomodar-se a compromissos sabidamente medíocres, que 
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 5 

sinalizam para o mercado um compromisso morno das autoridades e, portanto, 
desestimulam os investimentos necessários. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado no 712, de 2015, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA No                 – CI (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 712 DE 2015 

Altera a Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, para estabelecer objetivos de 

maximização da participação de fontes 
renováveis na matriz energética brasileira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os artigos 2o e 4o da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o ........................................................................... 

......................................................................................... 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final 
de energia do País, das perdas na distribuição e 

armazenagem, e das perdas nos processos de transformação.” 
(NR)  

“Art. 4o .........................................................................  

.......................................................................................  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis 

na oferta interna de energia para, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) até 2040, mediante: 

a) a utilização de tecnologias de baixo carbono e a 
redução das emissões das energias fósseis; 

b) a introdução competitiva de energias renováveis; e 
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c) a eficiência energética em todas as formas e usos de 
energia. 

§ 1o ...................... .......................................................... 

§ 2o O Plano Nacional de Energia (PNE) disporá sobre 

as metas a serem buscadas para o aumento da participação 
das fontes renováveis na oferta interna de energia, nos termos 

do inciso IX do caput. ” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 712, de 2015, do Senador 

Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de 

participação de fontes renováveis na matriz 

energética brasileira para o ano de 2040. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

RELATOR AD HOC: Senador FLEXA RIBEIRO  

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 712, de 2015, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera 

a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de 

participação de fontes renováveis na matriz energética brasileira para o ano 

de 2040. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º insere o 

inciso XI no art. 2º e o inciso IX no art. 4º da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

– PNMC e dá outras providências, para estabelecer o conceito de “oferta 

interna de energia” e para inserir, no rol de objetivos dessa Política, o 

aumento da participação das fontes renováveis na oferta interna de energia 

em percentual mínimo. 

No art. 2º é veiculada cláusula de vigência imediata, a contar da 

publicação da lei resultante da proposição. 

A proposição foi distribuída à CMA e à Comissão de Serviços 

de Infraestrutura (CI), cabendo à última a apreciação em caráter terminativo.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

175



 
 

em-ja2015-13907  

2 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 

atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre controle da 

poluição. 

Segundo o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 

Climáticas (IPCC), a queima de combustíveis fósseis para geração de energia 

está entre as causas que mais contribuem para as mudanças climáticas. O 

aumento na temperatura média da Terra, até 2100, acima de dois graus 

Celsius em relação aos níveis pré-industriais representará grande fracasso 

para humanidade na sua relação com o meio ambiente, dadas as graves 

consequências desse aumento. 

 Não se pode tolerar que o desenvolvimento econômico seja 

alcançado tendo como consequência a degradação das condições de suporte 

à vida no planeta. Além dos problemas ambientais, um agravamento do 

aquecimento global será acompanhado de desestabilização dos meios 

produtivos, gerando prejuízos econômicos de grande magnitude. 

O clima é um bem de uso comum e todos os esforços devem ser 

empreendidos por todas as nações para que o mundo possa ter a melhor 

estabilidade climática possível, como meio de assegurar às futuras gerações 

uma existência menos sofrida do que a aquela se delineia num cenário de 

aumento da temperatura média além dos dois graus. 

O Brasil não se acomodou com sua condição de economia de 

baixo carbono, quando comparada às economias dos demais países do 

mundo, e continua se esforçando para ampliar sua contribuição no combate 

às mudanças do clima. Nesse sentido, o País apresentou ao Secretariado da 

Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima sua 

pretendida Contribuição Nacionalmente Determinada (iNDC, em inglês), 

com compromisso de alcançar uma participação de 45% de energias 

renováveis na composição da matriz energética em 2030.  

O Acordo de Paris, firmado por ocasião da COP 21, está sendo 

considerado um avanço importante, porém, a soma das emissões previstas 

nas iNDC apresentadas pelas nações envolvidas no acordo apontam para 

uma emissão global de 55 giga toneladas de gases de efeito estufa em 2030. 

Emissões nessa magnitude são incompatíveis com a limitação do aumento 

da temperatura nos parâmetros desejados. Isso significa que todos terão que 

se esforçar um pouco mais na redução de emissões. 
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Diante do quadro apresentado, a proposição ora em análise é 

extremamente oportuna. Partindo-se da iNDC brasileira, cuja meta para 2030 

é de 45% de energia renovável na matriz energética, teríamos que avançar 

mais quinze pontos percentuais em dez anos (de 2030 a 2040). Apesar de 

ousada, a meta é viável. O Brasil já demonstrou sua capacidade de inovar no 

uso de fontes alternativas de energia. Temos grande expertise na geração 

hidráulica. Estamos avançando rapidamente nas gerações eólica e 

fotovoltaica, e somos referência na produção de biocombustíveis. A inclusão 

da meta proposta na Política Nacional sobre Mudança do Clima induzirá 

Estado e sociedade a acelerar o processo de substituição gradual na nossa 

matriz energética de fontes ricas em emissão de carbono por fontes limpas e 

renováveis.  

Apesar do notório mérito da presente proposição, entendemos 

que alguns aspectos devem ser aprimorados. O conceito de oferta interna de 

energia pode ser adequado no sentido de se adotar a definição internacional, 

que é utilizada pelo Ministério das Minas e Energia.  

Além disso, o texto do novo inciso IX do art. 4º da Lei nº 12.187, 

de 2009, apresenta discrepância entre o percentual grafado em algarismos 

arábicos e aquele escrito por extenso e entre parênteses. Sugerimos também 

que o aumento da participação das fontes renováveis, no percentual proposto, 

ocorra até 2040, e não em 2040, para que o avanço aconteça de forma 

gradual. Propomos, portanto, emenda substitutiva. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 712, de 2015, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

para estabelecer meta de participação de fontes 

renováveis na matriz energética brasileira até o 

ano de 2040. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º ......................................................................  

.....................................................................................  

IX - ............................................................................;  

X - .............................................................................; e 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final de energia 

do País, das perdas na distribuição e armazenagem, e das perdas nos 

processos de transformação.” (NR)  

.....................................................................................  

“Art. 4º ......................................................................  

.....................................................................................  

VIII – .........................................................................;  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta 

interna de energia para, no mínimo, sessenta por cento até 2040.  

..........................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2016.  

Senador Otto Alencar, Presidente 

 

 

Senador Blairo Maggi, Relator 

 

 

Senador Flexa Ribeiro, Relator Ad Hoc 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 310, de 2018, 

do Senador Eduardo Lopes, que modifica o art. 73 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que percentual do preço pago pela 
utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja 
destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 310, de 2018, de autoria do Senador Eduardo Lopes. Essa proposição, por 
meio da alteração do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
estabelece que 10% (dez por cento) do preço pago das empresas que utilizem 

poste, duto, conduto ou servidão sejam entregues ao município onde ocorre 
a exploração.  

O autor da proposição argumenta que a exploração de poste, 
duto, conduto ou servidão “gera recursos extras para as empresas do setor 

elétrico” que não estão relacionadas ao serviço público que lhes foi 
outorgado. Também pondera que as empresas responsáveis pela exploração 

“alugam seus postes e outros equipamentos, que se localizam em área 
pública, para fixação de cabos das empresas do setor de telecomunicações”. 

Ou seja, o espaço público, com bens de uso comum do povo, estaria sendo 
utilizado para gerar lucro para empresas privadas sem qualquer compensação 

para os municípios. 

O PLS foi remetido a esta Comissão para decisão terminativa. 

S
F

/
1

9
3

9
2

.
9

5
8

9
0

-
1

0

180



 
 

ru2019-02390  

2 

II – ANÁLISE 

O art. 104 do RISF estabelece que compete à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) opinar sobre matérias pertinentes a: (i) 

transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 

agências reguladoras pertinentes e (ii) outros assuntos correlatos. Como o 
PLS nº 310, de 2018, trata da exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 

itens presentes em vários setores de infraestrutura, é inequívoca a 
competência desta Comissão para apreciar a proposição. 

De início, ressalto que é louvável a preocupação do autor do 
PLS nº 310, de 2018, em disciplinar o que podemos chamar de receitas 

acessórias ou extraordinárias à concessão e em garantir que os municípios 
sejam, de alguma forma, compensados pela utilização de um espaço público. 

Entretanto, considero que não é possível avançarmos com a proposição por 
conflito com a nossa Constituição Federal.  

Podemos constatar que a destinação aos municípios de parte do 

preço pago às empresas que exploram poste, duto, conduto ou servidão é, na 
verdade, um tributo, porquanto constitui uma obrigação ex lege, decorrente 

de lei, em moeda, o qual não se constitui em sanção por ato ilícito e que tem 
por sujeito ativo, credor, uma pessoa política e por sujeito passivo, o devedor, 

uma pessoa apontada na lei da entidade tributante, cobrada mediante 
atividade administrativa vinculada. 

Trata-se, na linguagem jurídica, de uma exação, cuja criação, 
contudo, não é albergada pela Constituição Federal. Esse tributo não está 

nela previsto. Dessa conclusão, temos questões conflituosas, como 
abordaremos a seguir. 

Como os recursos auferidos não têm forma de utilização 
definida, a exação tem a feição de imposto. Ocorre que o § 3º do art. 155 da 

Constituição Federal veda a criação de novos impostos sobre operações 
relativas a serviços de telecomunicações, energia elétrica, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais.  

Como forma de contornar a vedação constitucional acima, 
poderia ser alegado que o PLS estaria criando uma taxa. Todavia, essa 

argumentação não se sustenta, visto que o fato gerador previsto no PL não é 
configurado por uma atuação estatal específica, referível ao contribuinte. 

Essa atuação deveria ser: o exercício regular do poder de polícia; ou a 
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prestação ao contribuinte, ou colocação à disposição deste, de serviço 
público específico e divisível, nos termos previsto pelo art. 145, inciso II, da 
nossa Constituição, e pelo art. 77 do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966). Entretanto, não é nada disso. 

A exploração de poste, duto, conduto ou servidão não 

necessariamente se enquadra no conceito de serviço público, ainda que esteja 
associada a uma empresa prestadora de serviço público, como no caso da 

distribuição de energia elétrica. Ao nosso ver, no exemplo em questão, trata-
se de um serviço particular, adjacente e secundário, mas não está na gênese 

da concessão dada ao prestador privado do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. Dessa maneira, seria inviável criar uma taxa nos termos 

pretendidos justamente porque a exploração dos postes não é um serviço 
público, embora dela decorrente. 

Mesmo que o tributo fosse previsto na Constituição Federal, 
igualmente faleceria competência à União para criá-lo, pois seus recursos 
destinam-se aos municípios. O tributo seria municipal, e deveria ser criado, 

individualmente, por cada uma das municipalidades, que são detentoras de 
competência tributária específica. Reafirmamos que, todavia, neste caso, 

inexiste competência para a criação de referido tributo. De fato, a 
competência para instituir tributos e impostos não previstos na Constituição 

é exclusiva da União. Estados, Municípios e o Distrito Federal só podem 
instituir tributos previstos constitucionalmente para eles. 

No mérito, ao que tudo indica, o PL partiu da premissa de que a 
receita obtida com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão é 

destinada integralmente às empresas do setor elétrico. Entretanto, no caso de 
serviços públicos, isso não pode ocorrer. 

O art. 11 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, estabelece 
que o poder concedente poderá prever em favor da concessionária de 

serviços públicos a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 
sem exclusividade. Contudo, há uma condição: favorecer a modicidade das 

tarifas.  

Dessa forma, de acordo com a Lei nº 8.987, de 1995, pelo menos 

uma parte das receitas com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 
se realizada por uma prestadora de serviço público, deve ser destinada à 

modicidade da tarifa relacionada a esse serviço. A receita não pode ser, 
portanto, direcionada apenas à geração de lucro das empresas. Nesse 
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contexto, a aprovação do PLS poderia resultar em elevação de tarifas, ou 
seja, os consumidores pagariam uma tarifa maior para que os municípios 
tivessem um aumento de arrecadação. 

Um exemplo ilustra o impacto potencial acima mencionado.  

Conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), a receita das distribuidoras de energia elétrica obtida pelo 
uso de postes por empresas de telecomunicações é compartilhada com os 

seus consumidores. O valor pago às distribuidoras de energia elétrica pela 
utilização de postes é definido pela Resolução Conjunta nº 4, de 16 de 

dezembro de 2014, da Aneel e da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel).  

Segundo o Diretor Geral da Aneel, em nota divulgada pela 
Anatel em seu sítio eletrônico, a receita obtida pelas distribuidoras de energia 

elétrica com o compartilhamento de postes seria de R$ 1,2 bilhão, dos quais 
R$ 720 milhões (60%) são direcionados à modicidade tarifária, o que 
permitiria um alívio de 0,4% nas tarifas de energia elétrica e que pode chegar 

a 1,2% se “tudo estiver regularizado”. Destaco que essa divisão de receita 
está consubstanciada no Submódulo 2.7 dos Procedimentos de Regulação 

Tarifária (PRORET), aprovado pela Resolução nº 819, de 19 de junho de 
2018. 

Nesse contexto, o PLS, ao destinar de 10% da receita da 
distribuidora de energia elétrica oriunda em pagamentos de empresas que 

utilizam seus postes, elevará a tarifa de energia elétrica. Tendo como 
referência os dados apresentados pelo Diretor-Geral da Aneel, a elevação 

seria de 0,04 ponto percentual (p.p.), podendo chegar a 0,12 p.p caso ocorra 
a regularização do uso de postes. 

Ademais, a medida proposta pela proposição pode ser usada 
pelas distribuidoras de energia elétrica como desculpa para reduzir seus 

esforços no combate à ocupação irregular e na oferta de espaço nos postes 
para outros usos. Isso porque o PLS também reduz a parcela que caberia a 
essas empresas.  

Portanto, no contexto apresentando, a fim de recompensar os 
municípios, o projeto poderia, mesmo sem pretender, penalizar os 

consumidores e os esforços de regularização na utilização de postes, dutos, 
condutos e servidões. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PLS nº 310, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 310, DE 2018

Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que
percentual do preço pago pela utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja
destinado ao Município em que eles estejam localizados.

AUTORIA: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ)

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, para determinar que percentual do preço 

pago pela utilização de poste, duto, conduto ou 

servidão seja destinado ao Município em que eles 

estejam localizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o seguinte § 2º ao art. 73 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, renomeando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 73. .................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão será entregue pela empresa que o receba para o 

Município em que aqueles estiverem localizados. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O compartilhamento de infraestrutura é a utilização de uma 

estrutura por várias entidades de forma simultânea. Prestadores de serviços 

de telecomunicações podem compartilhar vários tipos de infraestrutura com 

diversas entidades. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida como 

Lei Geral de Telecomunicações, estabelece o compartilhamento de 

infraestrutura como obrigação e, também, como direito dos prestadores de 
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serviços de telecomunicações de interesse coletivo. Nesse sentido, o caput 

do art. 73 da Lei diz que tais players terão direito à utilização de postes, 

dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de 

serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de 

forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

O compartilhamento gera recursos extras para as empresas do 

setor elétrico. É uma fonte de receita extra, não derivada propriamente do 

serviço público que lhes foi outorgado. Estas empresas alugam seus postes e 

outros equipamentos, que se localizam em área pública, para fixação de 

cabos das empresas do setor de telecomunicações. Ou seja, o espaço público: 

ruas, praças e outros logradouros públicos, bens de uso comum do povo, são 

utilizados para gerar lucro para empresas privadas, sem que haja qualquer 

retorno ou compensação para os Municípios. É uma distorção inaceitável. 

A alteração que propomos na Lei Geral de Telecomunicações 

determina que dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão seja destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. Nada mais justo do que remunerar a municipalidade pelo uso do 

espaço público para geração de riqueza que, atualmente, é apropriada 

integralmente pela empresa privada. 

Contando com que os senhores Senadores e senhoras Senadoras 

têm o pleno entendimento da relevância do tema, pedimos apoio para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO LOPES 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, do 
Senador Roberto Rocha, que altera a Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis 

nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 
de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 

1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 
de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 
1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de 

julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 
6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de 

dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 
7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de 
dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 

9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de 
setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 

1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, 
de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de outubro 
de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 

10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de 
setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 
2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 

16 de dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 
2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 

19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho 
de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, 
de 24 de junho de 2008; revoga dispositivos das 

Leis nºs 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, 
de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 

2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 
de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 
2007, e 11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá 

outras providências, para proibir a construção de 
pontes de madeira construídas com recursos do 

Governo Federal. 
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Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.981, de 2019, encontra-se nesta 

Comissão para deliberação em caráter terminativo. 

O PL contém dois artigos. O primeiro acresce o art. 41-A à Lei 

nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Viação – SNV, para proibir a construção de pontes de madeira nas vias 

pertencentes ao Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, quando 
houver descentralização de recursos do Governo Federal. 

Ademais, determina que, preferencialmente, as pontes deverão 
ser construídas em concreto, aço, ou material de comprovada segurança e 

durabilidade. 

Entretanto, em casos fortuitos ou de força maior, o PL permite, 

em caráter provisório, a construção de pontes de madeira, cuja substituição 
deverá ocorrer em até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Ademais, as 
pontes de madeira então existentes poderão ser mantidas até o esgotamento 

de sua vida útil. 

Finalmente, estabelece que serão preservadas as pontes de 

madeira tombadas pelo patrimônio histórico e as construídas para resgate 
histórico. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que será de 180 dias a partir 
da data de publicação. 

O autor da proposição pondera que a medida proposta está em 
sintonia com os objetivos do Sistema Nacional de Viação estabelecidos na 

Lei nº 12.379, de 2011. Segundo ele, para cumprir os objetivos explicitados 
na lei, é preciso haver solidez e segurança para o tráfego dos veículos, 

principalmente aqueles mais pesados. 

O autor informa que, não raras as vezes, acompanhamos 

notícias de desabamentos ou interdições de pontes, que comprometem o livre 
trânsito das pessoas e a economia das regiões envolvidas. 
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Ademais, aponta que a técnica para construção de estruturas de 
aço e concreto é amplamente dominada no País, além de haver tecnologia, 
material e mão-de-obra disponíveis, mesmo para os locais mais remotos, de 

forma que nada justifica que o Governo Federal envide recursos e esforços 
para a construção de pontes de madeira, quando esses elementos podem ser 

feitos com material mais resistente e mais durável. 

Por fim, aponta a necessidade de preservação ambiental e 

explicita que, para construção de pontes de madeira, faz-se necessário a 
derrubada de muitas árvores centenárias e raras. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a transportes de terra, mar e ar. 

Antes do mérito, é necessário avaliar a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, incluída a boa técnica legislativa, do PL nº 
3.981, de 2019, diante do fato de a CI se manifestar em caráter terminativo. 

Consideramos que a proposição atende aos requisitos formais e 
materiais de constitucionalidade. Em conformidade com disposto no art. 22, 

inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete privativamente à União 
legislar sobre trânsito e transportes, tema da proposição. Ademais, a 

proposição não trata de temas de iniciativa privativa do Presidente da 
República contidos no art. 61, § 1º, da CF. 

A proposição ora em análise não conflita com nenhuma outra 
legislação. Faz-se necessário apenas adequar a ementa ao conteúdo 

normativo. 

Não há impedimento quanto à regimentalidade, ou seja, o PL é 

aderente às normas regimentais desta Casa. Quanto à técnica legislativa, 
ressalvadas as adequações necessárias à ementa, o Projeto respeita a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, aquiesço que a construção de infraestruturas 
com vida útil mais longa garante uma operação viária mais racional e mais 

segura. 

S
F

/
1

9
9

4
2

.
7

2
5

9
6

-
1

1

192



 
 

4 

 III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, 

e, no mérito, pela sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº          

Dê-se a ementa do Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – 

SNV, para vedar a construção de pontes de 
madeira nas vias pertencentes aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios quando houver 

descentralização de recursos da União.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3981, DE 2019

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs 5.917, de
10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de
1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de
abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de
abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003,
de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro
de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de
setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000,
10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de outubro de 2002, 10.606, de 19 de
dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003,
10.789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007,
11.550, de 19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de
junho de 2008, e 11.731, de 24 de junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nºs 6.261,
de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de
2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de
setembro de 2007, e 11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá outras providências, para
proibir a construção de pontes de madeira construídas com recursos do Governo
Federal.

AUTORIA: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV; 
altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga 

as Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, 
de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 

1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de 
setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 1979, 
6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 

1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de 
julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 

7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 
9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho 

de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 
27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 

2000, 10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 
1º de outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 
2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 

de setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 
2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 

de dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 
11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de 
novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 

11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de 
junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nºs 

6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 21 de 
março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, 
de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 

11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 de 
setembro de 2008; e dá outras providências, para 

proibir a construção de pontes de madeira construídas 
com recursos do Governo Federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 41-A: 

“Art.41-A. É proibida a construção de pontes de madeira nas vias 

pertencentes ao Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, quando 
houver descentralização de recursos do Governo Federal. 

§ 1º As pontes deverão ser construídas preferencialmente em 
concreto, aço, ou material de comprovada segurança e durabilidade. 

§ 2º Em casos fortuitos ou de força maior, será permitida, em 

caráter provisório, a construção de pontes de madeira, cuja substituição 
deverá ocorrer em até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

§ 3º As pontes de madeira existentes na data de vigência desta lei 
poderão ser mantidas até o esgotamento de sua vida útil. 

§ 4º Serão preservadas as pontes de madeira tombadas pelo 

patrimônio histórico e as construídas para resgate histórico. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sistema Nacional de Viação é composto pelo Sistema Federal 
de Viação e pelos sistemas de viação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Ocorre que diversas vias e rodovias no Brasil, ainda contam com 
pontes de madeira, em sua maioria precárias, com pouca ou nenhuma 

manutenção, que dificultam o tráfego e o escoamento das cargas. 

Apresentamos o presente Projeto de Lei para proibir a construção 

de novas pontes de madeira nas vias e rodovias estaduais e municipais, quando 
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houver recursos federais envolvidos, como por exemplo na celebração de 

convênios. Esta medida está em sintonia com os objetivos do Sistema de Viação 
dos entes subnacionais, quais sejam:  

“I - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o 

Sistema Federal de Viação e com as unidades federadas limítrofes; 

II - promover a integração do Município com os Sistemas Federal 

e Estadual de Viação e com os Municípios limítrofes; 

III - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado às sedes dos Municípios que o compõem; 

b) a sede do Distrito Federal às suas regiões administrativas; e 

c) a sede do Município a seus distritos; 

IV - possibilitar a circulação econômica de bens e prover meios e 
facilidades de transporte coletivo de passageiros, mediante oferta de 
infraestrutura viária adequada e operação racional e segura do 

transporte intermunicipal e urbano.” 

 

Para que consigamos cumprir os objetivos supracitados, 
entendemos que é preciso haver solidez e segurança para o tráfego dos veículos, 

principalmente aqueles mais pesados. Não raras as vezes, acompanhamos 
notícias de desabamentos ou interdições dessas obras de arte especiais, que 

comprometem o livre trânsito das pessoas e a economia das regiões envolvidas.  

A construção de estruturas de aço e concreto é amplamente 
dominada no País, além de haver tecnologia, material e mão-de-obra 

disponíveis, ainda que nos locais mais remotos. Destarte, nada justifica que o 
Governo Federal envide recursos e esforços para a construção de pontes de 

madeira, quando esses elementos podem ser feitos com material mais resistente 
e mais durável. 

Adicionalmente invocamos a necessidade de preservação 
ambiental na medida em que, para construção de pontes de madeira, faz-se 

necessário a derrubada de muitas árvores centenárias e raras.  

O PL estabelece exceções para a construção e preservação de 

pontes de madeira, como nos casos fortuitos ou de força maior, a exemplo de 
desastres naturais, e nos casos em que as estruturas têm importância histórica. 
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Por fim, definimos o vacatio legis em cento e oitenta dias para que 

eventuais projetos de pontes de madeira em andamento sejam adaptados 
tempestivamente. 

 Em razão da importância da matéria, esperamos contar com o 

apoio dos nobres Pares para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSDB/MA) 
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater  a "BR do Mar”.

Esse programa que está sendo desenvolvido pelo Governo Federal tem

por objetivo aumentar o transporte, a oferta de cabotagem, a competitividade das

Empresas Brasileiras de Navegação e promover o desenvolvimento da Indústria

Naval entre outros.

 A proposta já foi qualificada pelo PPI- Programa de Parceria de

Investimento, através da Resolução nº 70, de 21 de agosto de 2019, como uma

política pública nacional.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Diogo Piloni e Silva - Secretário Nacional de Portos e Transportes

Aquaviários do Ministério de Infraestrutura;

2. Mário  Povia - Diretor –Geral da Agência Nacional dos Transportes

Aquaviários-ANTAQ;

3. Jesualdo Conceição da Silva- Presidente da Associação Brasileira

dos Terminais Portuários; e
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4. Cleber Cordeiros Lucas - Associação Brasileira dos Armadores de

Cabotagem –Abac.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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